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DECRETO N 9 46,239 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO X - N. 61
	

CAPITAL FJEDERAL
	 QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 1963

MINISTÉRIO DA FAZENDA
JANCO CENTRAL DO BRASIL

(4) DESPACHOS DO DIRETOR
De 31 de janeiro de 1968 que defe-

riu, à Crédito Mútuo cooperativa Pe-
tropolitana Sociedade de Responsabi-
lidade Limitada - Rio de Janeiro
(GB), na forma do parecer SUPCO
67616, o requerido no processo BCRB
454¡66:

- Renovação da autorização para
funcionar, válida até 31.12.68, cance-
lando-se, em conseqüência, o registro
anterior concedido pelo Ministério da
,Agricultura sob n9 6.585, em 27.3.61.

Que deferiu, à Cooperativa Allenen-
se de Crédito Agrícola Limitada -
Alienas (MG), na forma do parecer
SUPCO 6'617, o requerido na proces-
so ECRB 1.09366:

- Rerrevação da autorização para
funcicnar, válida por 1 (hum) ano, a
partir da data do Certificado de Au-
torização, cancelando-se, em conse-
qüência, o registro anterior concedido
pelo Ministério da Agricultura, sob
n9 3.554, de 5.12.49.

De 10.1.68. ene deleriu, à Coope-
rativa de Crédito dos Prefessdres do
Rio Grande do Norte Limitada -
Natal (RN), na forma da perecer
SUPCO 67622. o requer:da ro proces-
so BCRB 1.19766:

- Renovação da autorização para
funcionar, válida por 1 (hum) ano,
a partir da data do Certificado de
Autorização, cancelando-se, em cense-
qüercen, o registro anterior concedido
pela Manaaério da Agricultura, reab
n9 4.70. de 28.2.55.

INSPETORIA DE BANCOS
DreS_PACHO DO DIRETOR

De 19 de março de 1e3, deferIndo,
na farine dc3 pareccres, o rege:Crido
no 'TO-:a: e r.9:

Feer. egc	 de	 e' e a:,7.-
g40	 -

- Banco Serer-Ia In-:
drea r' 1 tra Si) Paula S. A. - Até
19 de ma o de 1970.
I-) 'a a a' e.0 O DO INSPaTO °MU,

De '2,2 de	 de
• rnu. ci Vzrecer2s, o reeeerida
no •• reer-	 n°:

C 7e, are-5,a	 ree ere as para fr.-
taro annr-'.1 ee caelea/ - Lci

7-7 54
I - E.=e9 Sul da Erea'.1

SERVIÇO REGIONAL DE FISCALI-
ZaÇ,30 FINANCEIRA - SÃO PAULO

DESPACHOS DO CHEFE
Deferindo, na forma dos pareceres,

o requerido nos processos nus:
Em 18 de março de 1968

Incorporação de reservas para fu-
turo aumento de capital -- Lei nú-
mero 4.357-64

SP-26-68 - Banco Comércio e In-
dústria do Rio de Janeiro S. A.

19 correção: De NCra 12.516,75.
29 correção: De Neli 56.485,85.
-- Em 19 de março de 1965
Aumento de capital e reforma de

estatutos
SP-56-68 - Banco Piradninga

S. A. - De NCra 27.000,90 para
Ner$ 216.000,00.

De 20 de março de 1968, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
no Processo n9:

Ihcorporação de reservas para fu-
turo aumento de capital - Lei vá-
mero 4.357-64

SP-5148 - Banco S. Magalhães
S. A. - De NCra 95.137,59.

CAIXA ECO:UNICA FEDERAL
DO ESPIRITO SCITO

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1968

0 Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
do Er:ara-Co Santo, no uso das atri-
laliçaea que lhe confere o ars 31, le-
tra g, do Reeolamento es.ixacto pelo
Decreta ng 24.427, de 19 de ,unho de
L)14, tend3 em vasta decaseo do mes-
mo Conselho Adm inistrativo adotada

scssao de 25 de agasto de 196'7,
hozneloeaea pelo Conselho Superior
das Caixas Económica Pedtrais em
SaSS2-' 3 cie 23 de novemaro do '1128:n0

ano, resolve:

mo Conselho Administrativo adotada
em sessão de 25 de agósto de 1967
homologada pelo Conselho Superior
das Caixas Econômicas Federais em
sessão de 7 de novembro do mesmo
ano, resolve:

IQ 44 - Declarar que o Senhor
George Duarte Freitas, servidor regi-
do pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, admitido para a prestaçao de
serviços inerentes ao cargo de Escri-
turário, adquiriu estabindade a par-
tir de 15 de março de 1e67, por eôrça
do art. 177, parágrafo 2 9, da Consti-
tuição do Brasil, vigente.

O Presidente do Conselho _adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
do Espirito Santo, no uso dee atribui-
ções que lhe confere o ert. 31, !e-
ira g,, do Regulamento ¡enleado pelo
Decreto n9 24.427, de 19 de junho de
1934, resolve:

N9 45 - Declarar que o sen rior Ro-
berto dos Santos, servidor re,eiclo pela
Consolidação das Leis do Traeaiho,
admitido para a prestação ee serviços
Inerentes ao cargo de Serven:e, ad-
quiriu estabilidade a partir de 15 de
março de 1967, por Meço, do _ar 177.
parágrafo 29 , da Constitniçao co 3ra-
si4 vieente. - Via:Ire-10 Z n...ecaino
Presidente.

CAIXA

1 el"e .4, cem as altereçôei constantes
dar incitas I e II da ar'a ee 2 9 do Dc-
ceeto-lei n9 3.e55 dee6 de dezembro

vel 14, era vaga decorrente do faleci-
mento de Bernadette de Araújo
Franco.
Na Série de Classes te Escriturário

I - Por merecimenlo:
1) Nilson Gonçalves de Souza da

classe A, uivei 8, à classe B, uivei 10,
em vaga existente;

2) Marcelo da Silva Correia, da
classe A, nível 8. à classe B nível
em vaga existente;

3) Jacy Pires, da classe A nível 8,
à classe B, nível 10, .2-al vaga exis-
tente;

4) Evany de Oliveira Cureming, da
classe A, nível 3, ã claese E, nível 10,
em vaga existente;

5) idalba Ribeiro Câmara, da
classe A, nivel 3, á cla3se B, nael
10, em vaga existente;

6) Rocidlo eeeira da Costa Lino
da classe A, nível 8, à classe B, ni-
vel 10, em vaga existente;

7) -Luiz Amorim Cidreira, da
classe A, nível 8, á classe B nível 10,
em vaga decorrente ao falCeilrient0
-de Adelino Lima de Miranda;

8) Iacy de Carvalho Baptista cla
classe A, nível 8, à classe B, nível 10,
em veza decorrente da arresentadoe ia
de Jorge eles Reis Leal.

// - Por Antiguidad6:
1) Gabriel de Aree.jo ' Coriaa, da

classe A, nível 8, à cla.ise B, silvei 10,
em vaga era:rente;

2) Carlos Alberto alv's, da classe
A, nível' 8, A dee-se 5, nael 13, r,m

l e=tii. de 5 de	 o de 1957, por - Pr.:mover:	 -- A, rarel 7, ia rdasee. B, neve. 8, em- - -- -	 , rarçu do ert. laa, 'per:e:alo 29, da	 e:.-.7:.„_:nt,.: (...9 lalcrIv_ea:e3 de
1' C ' ,7 u-2.d -.:‘, pe..: tar ,..-.2e '.3-',1.):.1-1 cao,-2,,iii,-;!--...0 co B, ,n42.2„ 	 ire	 .	 A partir de 21 de sa teeray ) e.,2 : 26 2, vad,":'-',

c ea" - ia earerreeão te ) Dielda C:aeial !	n3 Quadro de Peaseal - Irerai Per- , F.Loc--3a..a-,0 Graciraana ZaPeee.
I	 .d' ...a a ali aee'a I - Parte '`I )4--' O rr ,AL, ente do Conselho Adrninis- n- anente:	 2) Waldemiro Cades, da elesce A,

le ria 153•	 . tartivo da Caixa Económica Federal 	 Na Ser' P d- ce-aa-e e •. Ca., l	 i	 ,	 •	 ,nível 7 à classe B nivel S em vaga
deporrente da cpceen.adoria de An-•do Fspir.to Santo, no uso das atil-

	

t 1 Re; e:areado por ter 'alo trubli- buições que lhe confere o art. 31, le- 	 de Admintararl9	 temia Dias Cardeea.
eee -5 ceee. ircerreeeo r a Dar ,.o (apeia/ tra g. do Regulamento baixado peo 	 I - Por merecimento: i O Presidente do Conselho Adminis-

na 421.	 1934, tendo em vista decisão do irees- da classe A, nível 12, à claae B, ni- da Bahia, no uso de suas atrlouições1--'2!":-::=3 I -	 e II, Patate Decreto n9 2,4.427, ele 19 de junho de	 1) Anna Cleta Barbosa da Costa, tra,t. a da Crxa D.coaernica Federal

N9 43 - Declarar que o saa:or Eu-
dasHorta Guim esara, servidor regi-
da pela Consolidação das Leis do
Trabeaho, admitido para a oresração
de serviços inerentes ao carga) de Es
criturario adquiriumarç estabiaciade a 	 de outubro de 1952 e 2,Tve:

1l	 '	 eS. a . - Da NCe3 4e. 43 4 ,:	 1a.	 '	 , ••• -	 ,	 ) Anaan	 /e	 P.eea	 res	 x-.3, a c ass

EcoatimicA FCr-R'l vaga existente;

DA JAH% 
4- ,-- - • .'	 3) Dulnnéa Mendes S .e.re.a., da

. classe A, nivel EL à cair-se B. ...ivc1 10,
"Relação ri. 2-63	 ,em vaga decorre ree Ca ex nereçe e de

Anterea carles da Seva Dfletae.
ATCS DO r3sr-:•-•:7-:-.	 Na Sér:e de Ciesscs /e Daza óe 40PCIZTARLA 1)79 113 - Dl:: 16 DE
. laavaRErte0 DE 1 ;RJ 	 / - Por merecirren`o:

O peetdeeee do co, ,-.. . no Ad ...n_	 1) Tereeinan. Peixe', de Seve, an
Matrativa da Cala n'earearwas, Fo_ classe A, nivel 7, à C,.....5 , r-',3 Ee e i g,
cloral da Beb	 /-,ia, ,,„wj-- ,!3 drs atrraii- em 17.2 ",'". c '-zisTaa: ael
çaes rue lhe conferem -ta ert a,e3 26 2) Hena Le7e -3 ii-.2 .; Ler, err, da
e 31 do Rea;ejaeleeta. arara: ) ea- a caraee A, nível 7. à eleaee B, real g,t	 .Decreto n 9 21.427, de 19 a e jii- aa de em vaga existente.;

II - Por Antioihd l te:	 .
1) eicsata Vte..eent eas I wree.:, da

classe A, nível 7. à cle .:ee. 5, nivel 9,
ele 1945, tendo em vista . que consta em veza eensteate.
de relatório da Comissea ce Premo-
oies, in,stituida pelas Par • erlas de	 Na Sarie de C:.:.:-...,P-3 da ..leteaaier
r..3. no, de 1925 e 195, de la77, e na 	 Ce P.;:rtar..a

2-ema do arti7,0 39 da Lei r9 1.711 de	 / - Per .-leTeceeten to:



EXPEDIENTE
s . O DE IMPRENSA 1\1)CION,V...

— As assinaturas vencidas po.
derão ser suspensas sem prt:taa
aviso.

PORTARIA DE 1 DE MARÇO
DE 1968

O Presidente do Con4e11-ao Admi-
nistrativo da Caixa Económica Fe-
deral de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições e, de acôrda com o
Art. 11, item VIII, do Regimento In-
terno desta CEP., resolve:

N° 59 — Exonerar o 'servido: Wal-
dir Brasil — Oficial de Administra-
ção Nível 14-B, do Quadro do Pes-

soai desta CEP., Parte P manente,
da função Gratificada Je Chefe do
Serviço de Arrecadação da Consigna-
ções e npréstimos, símbolo 1-F.

N9 60 — Exonerar o servidor Lula
Carlos Platt — Escriturária Nível
10-B, do Quadro de ?essaat desta
CEF Parte Permanente da fun-
ção Gratificada de 1-F, da Chefe de
Carteira de Consignações. — Lvai-
berto Ilillse — Presidente.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTWENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGE.1

690 Quinta-feira 23 DIMRIO 0:10I.IL (Seção — Parte Março d 1961'
	 ......*•nn•••••n*•nn••nnn

c MI- TOO Cr RAL

— 1 s R:partições Pablu as de-,
Verão •ntregar na ,Seção de
vitznice..-óes do Departamento de
Imprer sa Nacional. até às 17 ho-
ras, o ..wpediente destinado à pu-
blicaçá J.

reclamações pertinent,,s
,naN -ia retribuída, nos casos J. E3.

erro )u omissão, deverão ser
'formuladas por escrito à Seção
'de Redação, até o quinto dia útil
subseciiente à publicação no
órgão oficial.

— 21 Seção de Redação fun
ciona, para atendimento do- pub:1-

CR10 OFICIAL
tvC..Ç'AO 1 - F'A,QTE

Carne dertirote Is n..0 1:c;:t„,ÕeS da adrrhnictrac .lo dt ercntralirrda

In 1., n tbt.0 ni,s et r. t. CK Der:Ertumento dt try krtnEs NE'coa1

• r raviçO c, P	 IS .1

ALE:Z.7 /,l -1 O DE EFs1 -1 1 O PEREIRA

ANS/N.-17i:RA.5

— Para ei.t,:r interrvpo na
remessa dos orq“os olíciats a

e	 novação de assinatura deve ser
CHL : o^ .:irçAo rm Arttf4ç0 solicitada com antecedência de
F LORIANO GUiMARAES trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
réko estão cons:gnados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês c o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Publicas serão anuais e de-

lla:raio sei rener..alas a/er 215 de je-
i pereiro.

13 50 — A remessa de va/óres, sem-
.„ 7 : co!pre a favor do Ti soureiro do De-

partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarca.imentos qaanto à sua apli-
caçáo.

eo, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo,'
grafados eni espaço dois, em unta. Semestre
só fae do papel, formato 22x33 : 1 Ano 	
as en andas e rasuras serão res-i
salvat las por quem de direito. 	 ' Ano 	

C>: (IONÁRIOS

Capital e Interior:
18,0C SC171C stre 	  NCrS
36,06 Ano	 NCr5

Exterior:
3 9 .00 Ano 	 , NCr$

A C/AILRO AVULSO
— Os su1'?,111.-ntos às edições

dos órgiios craans SO serão rente-
tidos aos as,inawes que os sol'

Icitarem no ato da assinatura,

niata n't içõss i PAr. rui LAiu.s
Capital e Interi,r:

1V(..:t
E.rtcrior:

N(..r5

— As assinaturas podem seri
— O preço do núnwro avulso figura na Ultima pjgina 1-tomaeas em qualquer época do	 c. cada,

ano, por seis meses ou um ano,f exemplar.
excet) as para o exterior. queJ — O preço do exçrapl,. - atrasado será a,Tescido de NCr5 0,01,
semp,.e serlo anuais.	 1 se do mesmo ano, e de NCr5 0,01 por ano, se de anos anteriores:

tivulga as seguintes apasentadoriasa
toneedi las pelo Serviço de Assistan-
Cla e Seguro Social dos Esonomiario.s
;(SASSI ) .

Por tempo de serviço a:
Ladeia Moita Argollo — Oficial de

!Admini tração, classe A, ol iva. 12 —
knatríct ta n9 320, a rar).: de 8 de
janeiro de 1968.

Luiz José dos Santos — Chefe de
Portari • nível 13 — matricula name-
ra 145, a partir de 8 de janeiro de
1968.

Mari:
13oureir
no 162.
1968.

CAIXN ECONÔMICA FEDERAL
CE SANTN CATARINA

PORT.' RIA DF: 13 DE N'')VM1BRO
DE 1967

O Vise-Presidente do Conselho Ad-
tninisti stivo da Caixa Econômica Fe-
deral le Santa Catarina, ta; uso de
tuas a aribuiçôes. e de acôrda com o
.Art. 1 , item Vil', do Reg mento In-
terno, sesolve:

N9 2i5 — Conceder sxoneraçãa, a
pedido, ao servidor Adilson Espezim
Laus, ocupante do cargo de Escre-
'vente Dactilógrafo Nível 7, do Qua-
dro de Pessoal desta CEP, — Parte
Perma lente, com os efeitos a partir
de 30 •:e outubro último.
PORT. IRIA DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1967
' O Peesidente do Conselho Adm inis-
trativo da Caixa Económica Federal
de Sai ta Catarina, no uso de suas
atribuisões, de acôrdo com o Artigo
II, item VIII, do Regimento Inter-
no e, tendo em vista a. conclusão do
Pirocas o n9 42.259-67, em que o Co-
sendo Conselho Superior reconheceu
a nuli(ade da Resolução n9 65, de 13
de abri de 1967, resolve:

NO 274 — Reintegrar no Quadro do
ressoal. desta CETSC., .Parce Perma-
nente, o Sr. Irajá Ferrari de Amorim,
trio caias° de Escrevente Dactilógrafo
nível ' 1 , com todos os direitas e van-

,tagens

PORTAIVAS DE 21 Da' MARÇO •
DE 1963	 1

1 O Diretor-Geral do Dtaa; tamento
, Nacional de Berradas de asacla sain de
1 acôrdo com as ataibu afies que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 112 do Regimento aprovado
pelo Decreto n 9 44.653, da 17.10.58,
combinaao com o artigo 79 do Decre-
to n9 48.127, de 19.4.30, resolve:

N9 313 — Dispensar o Contador
•Nível 20	 Acioly José da Silva —
•matricula n9 1.165.403, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Per-
manente desta,Autarcaula, da função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção ds Contabilidade Industrial,
(C.C.4) da Contadoria GeaaD (C.G.)
da Divisão Econômico -Financeira
(D.E.F.).

N9 514 — Designar o Contador Ni-
vel 20 — Geraldo José Braga Quin-
tela — matrícula n9 1.161 879, per-
tencente ao Quadro do Pessoal
Parte Permanente — desta Autar-
quia, para exercer a função gratifi-
cada, s/mbolo 3-F, de chefe da Seção
de Contabilidade Inaustrial (C.G.4)
da Contadoria-Geral (C G ) da Di-
visão Econômico-Finaneelra (D.E.F3 .

N9 519 — Dispensar o Contador
Nível 21 — Geraldo da Ra =ha Brito
— matricula n 9 1.164. /37, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal — Parte
IPArmanQuta •-• desta Autaraula. da

função gratificada, smiloolo 3-F, de
Chefe da Seçao de Coniabilidade
nanceira (C.0.2) da Contisioria Ge-
ral (C.G.) da Divisa° Econamics-
F inanceira (D. E . F. ) .

NO 520 — Dispensar o Contados
Nível 21 — Geraldo da .iticha Brita
— matrícula n9 1.164.737, pertencen-
te ao Quaaro do Pessoal — Parte
Permanente desta Autarquia da fun-
ção de Substituto do Chefe da Con-
tadoria Geral (C.G.) da Divisão Eco-
nômico-Financeira (D.E.P. em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N9 521 — Dispensar o Servidor Al-
tamiro Henrique Silva Filho — ma-
trícula n° 2.082.691, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia da Função
Gratificada, símbolo 4-F, de Chefe
da Seção de Contrôle e Coordenação
(S.F.R.N.-I) do Serviço do Fundo
Rodoviário Nacional (S.F.R.N.) da
Divisão Econômico Financatra 	
(D.E.F.) •

N9 524 — Designam servidor Al
tamiro Henrique Silva Filho — ma-
tricula n9 2.082691, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Especial
desta Autarquia para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção de Contabitidade Fi-
nanceira (C.G.2) da Convidaria Ge-
ral .(C.G.) da Divisão Econômico-
Financeira (D.E.F.).

1 N9 525 — Designar o Contador Ni-
vel 21 — Geraldo Rocha Brito — ma-
tricula nO 1.161.787, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente — desta Autarquia, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção da Contrôle
e Coordenação (S.F.R. N.1) do Servi-
ço do Fundo Rodoviário Nacional ..
(S.F.R.N.) da Divisão Danai/rico-
Financeira (D.E. a .

IT9 526 — Desitmar o nereida: Alta--
miro Henrique Silsa Filho — matrí-
cula n9 2.082.691, aertancente
Quadro do Peseoal — Parte Especial
desta Autarquia para Substituir o
Chefe da Contadoria Geral (C.G.)
da Divisão Econamico-aq'inanceira
(D.E.F.), em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

NO 532 — Desie•nar o Patrulheira
Nivel 12 — Alelno Leoaar — matrí-
cula n9 1.845 153, pertencente 2.0

¡ Quadro do Pesaoal — Paace Perma-
nente desta Autarquia, para substi-

I tuir o Cacas ( i a Seção de Por e1a
•(STr.D.3) do Serviço de Transita
(S.Tr.D) do 8v Distrito Rodoviária
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos even unis.

N) 333 --- ener sar o Tas...tou-
reiro Auxiliar niv.1 17 - - Newton
Soeres de Sá — matr i cula número
1.019.031, pertencente. ao Quadro do
Pessoal — Per(e Permanente desta
Autarquia, da função gratificada.
símbolo 4-F, de Chefe Ia Tesouraria
Distrital (T.D.) do 159 Distrito Ro-
doviário Federai.

N9 535 — Designar o Tesoureiro-
Auxiliar Nivel 16 — Enclides Alan
Moreira Maranhao — masricula nú-
mero 1.273.991, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 4-F, de Che-
fe da Tesouraria Distrital (T.D.) cio
159 Distrito Rodoviário Perieral,

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem de
acôrdo com as atribuiçõ ss que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado peio Deeieto
n9 44.656, de 17-10-58, combinado com
a alínea "b" do artigo 6 9 do Decreto
n9 48.127, de 19.4.60, reaalve:

N9 537 — Aposentar o servidor An-
tônio Pires Ribeiro — matrícula nú-
mero 1.035.989, no cargo de Traba-
lhador Nivel 1, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente — (luta Autor.

José Ferreira da Silva — Te !
de l e Categoria - matrícula
a partir de 15 de janeiro de:

•



REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO N9 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembolso
Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.

Quinta-feira 28
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desta Autarquia, de substituto do! O Diretor Presidente da Coinpa-
Chefe do 69 Distrito Rodoviário Fe- nhia Docas do Pará (CDP), nos têr-
deral, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais.

quia, lotado no 79 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do disposto no item
III, do artigo 176, com as vantagens
previstas no Item III, do art. 178,
ambos da Lei n9 1.711, de 28.1e.52.

No 538 - Aposentar o servidor
Caetano de Oliveira - matrícula nú-
mero 1.040.740, no cargo de Moto-
iieta Nivel 10, do Quadro do Pessoal
- Parte Permanente desta Autar-
quia, lotado no 79 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do disposto no item
III, do artigo 176, com as vantagens
previstas no item III dd artigo 178,
ambos ria Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

N9 539 - Aposentar o eerso dor Al-
ziro Albino Macêdo - matricula nú-
mero 2.129.595, no cargo ae Traba-
lhador Nível 1, do Quadro do Persoal
- Parte Especial - desta Autarquia,
lotado no 169 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
III, do artigo 176, com as vantagens
previstas no parágrafo Onico do artigo
181. ambos da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribiiições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17.10.52,
combinado com o artigo 79 do Decre-
to no 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 541 - Dispensar a seividora -
Vhereza Nogueira Alves - matricula
219 2.105.352, amparada pela Lei nú-
anero 4.069-62, desta Autarquia. da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Contabilidade Dis-
trital (S.A.D-2) do Serviço Adminis-
trativo Distrital (S.A.D ) do 19 Dis-
trito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
119 44.656, de 17.10.58, comb inado com
a alínea "b" do artigo oo do Decreto
ii 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 543 - Aposentar o servidor -
Francisco Gomes Ferreira - matri-
cula n9 1.021.195, do cargo de Traba-
lhador Nível 1, do Quadro do ressoai

Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 39 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposdo no item
III do artigo 176, com as vantagens
previstas no item III .1%) artigo 178,
ambos da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. Eliseu Resende -
Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribule5es que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142
e o artigo 69 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17.10.58,
combinado com o disposto no artigo
89 do Decreto n9 60.896, de 23.6.67,
resolve:

N9 546 - Designar Maria Antonieta
Bezerra - matricula n9 2.134.303,
para desempenhar nesta Autarquia,
Comissão Executiva da Ponte Rio-
Niterói, as funções de Auxiliar, cons-
tante da Tabela de Gratificaçâo Es-
pecial de Representação de Ga-
binete, publicada no Diário Oficial, de
4.9.67, com a gratificação mensal no
valor de Neli 20040 (duzentos cru-
zeiros novos) na forma do disposto no
e 39 do artigo 30, do do Decreto nú-
mero 59.835, de 21.12.66. - Eliseu
Resende..

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO
DE 1908

0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acOrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17.10.58,
combinado com o art. 7 9 do Decreto
nç' 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 558 - Dispensar o Engenheiro,

N9 559 - Designar o servidor agre-
gado Engenheiro Délcio Euler lauta
Sariábio, matricula 1.185.398, perten-
cente ao Quadro do Pessoal, Parte
Permanente, desta Autarquia, para
substituir o Chefe do V Distrito Ro-
doviário Federal, em suas faltas ou
impedimentos eventuais. - Engenhei-
ro Eliseu Resende, Diretor-Geral.

COMPANHIA DAS DOCAS
DO PARÁ

RESOLUÇÕES DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1963

O Diretor Presidente da Compa-
nhia das Docas do Pará (CDP), nos
têrmos da competência que lhe foi
delegada pela Portaria ne 726, de 13
de setembro de 1967, o Sr, Ministro
dos Transportes e tendo em vista o
que consta do Processo SNAPP, nú-
mero 07.628-67, de 25 de s;ternbro de
1967, resolve:

N9 24 - Aposentar José Alves Mari-
nho, ocupante do cargo de Guarda
Portuário, código POL-503.14.D, do
Quadro de Pessoal, Parte Suplemen-
tar (SNAPP) - do Ministério dos
Transportes, de acôrdo com as Leis
ns. 1.162, de 22-7-50 e 3.807, de 26 de
agôsto de 1960 (1 19 do art. 22), com
fundamento no art. 176-11, combina-
do com o art. 184-11 da Lei n 9 1.711,
de 28.10.52 e tendo em vista O 19
do art. 177 da Constituição do Bra-
sil.

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

RESOLUÇÃO N9 21

O Conselho Deliberativo do Insti-
tuto Nacional do Cinema, atendendo
ao disposto no inciso VI da artigo 49
do Decreto-lei n9 43, de 18 de dezem-
bro de 1966;

Com iderando que, de acôrdo com o
art. 14, § 29, do referido Decreto-lei,
o produtor nacional poderá ser dis-
pensado pelo INC do recolhimento
imediato da contribuição prevista no
inciso II do artigo 11;

Considerando que o refe"ido dispo-
sitivo legal diz textualmen te que o
recolhimento pode ser ef raiado por
ocasião do recebimento das parcelas

do prémio, concluindo-se, dai, que
também pode ocorrer o peacelamento
do débito;

Considerando que algtins produtores=
só conseguiram exibir ceus filmes em
curto período do ano, não auferindo.
por isso, renda compensatória.

Considerando que é de justiça que
se estabeleça uma proporcionalidade
para o desconto das dividas em razão
do prêmio conferido e que nada im-
pede que a cobertura do total do dé-
bito seja feita parcela demente, levan-
do-se em conta, para a fixação da
importância a ser abatida do prêmio
concedido, o- mesmo tempo de exibi-
ção dos filmes;

Considerando, finalmente, que cabe
ao INC estimular os produtores na-
cionafs, para maior 'desenvolvimento
da indústria cinematografes, brasilei-
ra; resolve:
I - O recolhimento das contribui-

ções previstas no inciso II do artigo
11, combinado com o art. 12 do De-
creto-lei n9 43, de 18 de aoiembro de
1966, que forem devidas pelos produ-
tores por ocasião da concessão' do

êmio a que se refere o inciso III

mo período de exibição dos filmes
que deram margem a apuração da
renda para a premtação.

II - O parcelamento será feito até
a cobertura total do moa antedo dé-
bito, na forma do e 29 do art. 14 do
Decreto-lei n9 43-66, tomanuo-se pol
base o valor correspondente à fração
de 1/12 para a fixação 10 coeficien-
te a ser multiplicado peio número de
meses de exibição dos fl'enes.

III - Fica sem efeito a letra f do
item VI da Resolução no 13, de 28 de
setembro de 1967, dêste Conselho.

Rio de Janeiro, '7 de março de 1968.
- Duma/ Games Garcia.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO
DE 1953

do Pessoal e Servi-
Universidade Federal

de Rio de Janeiro, usando da atribui-
ção da sua competência, ex vi da
Portaria n9 447, de 21 de junho de
1967, publicada na Diário Oficial de
3 de julho de 1967, e tendo em vista
o que consta do Processo 'número
23.054-56-UFRJ, resolve:

N9 366 - Designar Jaresma New
Brandão - Escrevente D ictitOzrafo.,
AF-204.7., da P.P. do Quadro Único
de Pessoal da U.F.R.J., aprovado
pelo Decreto n9 60.455, de 13 de
março de 1967, para exerser na a-
cuidade de Medicina, a fauce') grati-
ficada de Chefe da Seção do Pesscal,
Símbolo 8-F, mantida pelo decre-o
acima referido, vaga am virtude da
dispensa de Odette Cardoso de Sou-
za.

O Sub-Reitor do Pessoal e Servi-
ços Gerais da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando da atribu -
ção da sua competência, ex vi da
Portaria n9 447, de 21 de junho ae
1967, publicada no Diário Oficial de
3 de julho de 1967, e tendo em visa
o que consta do Processo número
1.462-68-UFRJ., resolve:

N9 376 - Designar falirei la de Oli-
veira - Atendente, P-1.703.7., ia
P. P. do Quadro único de Fess- al da
U.F.R.J., aprovado pelo lea`creto nú-
mero 60.455, de 13 de maiço de 19C7,
para substituto eventual do Secretá-
rio (Chefe da Secretaria) Simbelo
2-F, da Faculdade de Odontologia,
mantida pelo decreto acima referido.

O Sub-Reitor do Pessoal e Servi-
ços Gerais da Univeraidale Federal
do Rio de Janeiro, no aso de Compe-
tência que lhe foi delegada pelo Mag-
nifico Reitor, conforme Postaria nu-
mero 447, de 21 de junho e, • 1967 pu-
blicada no Diário Oficial de 3 de
julho de 1967, resolve:

N9 378 - Atribuir ao Chefe da Se-
ção de Classificação de Cargos da

ivisão de Pessoal, a expedição, e as-
sinatura de Portarias Denlaratór'as
aos servidores da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, enquadrados
pelos Leis ns. 3.780, de 1.7 60, 3.907,
de 5.10.61, 4.069, de 11.5 62. - Os-
car de Oliveira.

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção, ex vi do art. 40 a9 7 do Estatuto
da Universidade, publicado no Didsio
Oficial de 27 de dezembro de 1966, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 28.186-67-UFRJ., resolve:

N9 362 - Conceder exoneração, a
partir de 31.10.67, nos dermos do ar-
tigo 75, item I, da Lei n9 1.711 de 23
de outubro de 1952, a Maria Amélia
Barbosa de Almeida, do cargo de
Agente Social, P-90I.12 3, da P. P.
do Quadro 'único de oessoal da ....
TJ.F.R.J. aprovado pelo Decreto nu-
mero 60.455, de 13 de março de 1937,
em virtude de ter sido no-aeada para
o cargo de Oficial Judiciário do Qua-
dro da Justiça Federal.

O Reitor da Universidade Federal
do Filo de Janeiro, usando de atribui-
ção, ex vi do art. 40 n9 7 do Estatuto
da Universidade, publicado no I I ' to
Oficial de 27.12.66, e tendo em vista
o que consta do Processo no 7.632-67,
UFRJ., resolve:

N9 363 - Conceder aposentadoria,
com base no art. 100, n9 III , § 19,
combinado com o art. 101, ne I, alínea
a da Constituição do Brasil, de 24 de
janeiro de 1967, a Olivia Manhães
Tegedor - matrícula no I 233.353, no
cargo de Assistente de Enfermagem,
P-1.701.15.B, da Parte Permanente
.10 Quadro Único de Pessoal da ....
UFRJ. baixado com o Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficial de 20 de
abril do -mesmo ano, lotada no Insti-
tuto de Ginecologia. - Raymundo
M. Aragão.

nível 22, Afonso Ferreira da Silva, do art. 14 do citado Decreto-l ei , p'-'-

matricula n9 1.1e5.383, pertencente ao dera ser efetuado em parcelas, rendo
Quadro do Pessoal, Parte Permanente,' feito o cálculo proporcional ao mes-

mos da competencia que lhe foi de-
legada pela Portaria n9 726, de 13 de
setembro de 1967, do Sr. Ministro
dos Transportes e tendo em vista o
que consta do Processo número 8.444,
de 1968, de 10 de jane ro de 1968, re-
solve:

N9 25 - Aposentar Manoel Carlos
Soares, ocupante do cargo de Opera-
dor de Carga, código CT-312.7.A, do
Quadro do Pessoal Parte Suple-
mentar (SNAPP) - do ediwterio
dos Transportes, de ucôrdo cem as
Leis ns. 1.162, de 22.7.50 e 3.807, de
26.8.60 - (119 do art. 22), com fun-
damento no art. 173-111, combinado
com o art. 118-111 da Lei no 1.711,
de 28.10.52.

O Diretor Presidente aa Compa-
nhia Docas do Pará (CDP), nos têr-
mos da competência que lhe foi de-
legada pela Portaria n9 726, de 13 de
setembro de 1967, do Sr. Ministro
dos Transportes e tendo em vista o
que consta do Processo número 8.487,
de 23 de janeiro de 1988, resolve:

N9 26 - Aposentar,Deoclécio Bar-
bosa de Figueiredo, ocupante do car-
go de Escafandrista, código 	
P-1301.10.B, do Quadro de Pessoal
- Parte Suplementar (FNAPP) -
do Ministério dos Transportes, de
acôrdo com as Leis ns. 1.162, de 22
de julho de 1950 e 3.807, de 26 de
agôsto de 1960 (1 19 do art 22), com
fundámento no art. 176-111, combi-
nado com o art. 178-iI1, da Lei nú-
mero 1.711,'de 28.10.52. - Fernando
José de Leão Guilhon.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

O Sub-Reitor
ços Gerais da
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MINISTÉRIO
DA FAZENDA

SERVIÇO FEDERAL DE
PF'OCESSAMENTO DE DADOS

Ter no de Convénio celebrado entre o
T ibunal Federal de Recursos e o

rviço Federal de Processamento
c1( Dados - SERPRO, visando a
p, estação de serviços técnicos de
p; ocessamento de dados em a,/ ovei-
tc do primeiro.

Segunda - O preço para execução
I dos serviços. até as quantidades indi-
cadas na cláusula anterior . é . de NCr$
312,00 (trezentos e doze cruzeiros no-
vos) mensais e nele está compreendi-
do o fornecimento de material. Ul-
trapassando, em cada mês, o núme-
ro de cheques já referido o qual ser-
viu de base à fixação do faturamento
mínimo mensal, será cobrada a quan-
tia de NCr$ 0,85 (oitenta e cinco cen-
tavos), por unidade que exceder;

Terceira - O faturamento será
realizado no final de cada mês e sua
liceitdação se dará até quinze (15)
dias PrESS a apres^ntaçao de cada fa-
tura;

Quarta - O prazo de vigência des-
te Convênio é de onze (11) meses e
corresponde ao período de fevereiro a
dezembro de 1968;

Quinta - O "SERPRO" se com-
promete a entregar os serviços con-
tratados até dez (10) dias antes do
primeiro dia útil de pagamento fixa-
do pelo "Tribunal". O cumprimento
de3ta obrigação dependerá da entrega,
pelo "Tribunal" das informações bá-
sicas e das alterações para execução
do serviço, até oito (8) dias antes do
prazo acima convencionado;

Sexta - Os documentos básicos a
serem fornecidos pelo "Tribunal",
bem como os boletins de alterações,
não devem conter imperfeições que
dificultem a execução dos trabalhos
e deverão ser confeccionados de acõr-
do com as normas estabelecidas pelo
"SERPRO";

Sétima - Os serviços que não fo-
rem devolvidos pelo "Tribunal" para
retificação, no prazo de setenta e
duas (72) horas, desobrigam o
"SERPRO" de cumprir os prazos es-
tiçulados, Umente voltando a confec-
cionar novas fdlhas quando , houver
disponibilidade de tempo. Os serviços

devolvidos para retificação com de-
feitos ou erros não originários da
atuação do "SERPRO", determiaarão
compensação financeira na base fixa-
da na cláusula "Segunda", sempre
que ultrapassar o índice de cinco
por cento (5 ..) do total de cheques
a serem processados, esta.helecido
neste Convênio;

Oitava - Os serviços objeto deste
contrato serão executados na Unida-
de Regional de Operação do 	
"SERPRO" em Brasília. sob sua In-
teira responsabilidade. Entre fanta a
critério do "SERPRO". a Tear .' ação
dos serviços poderá se dar em qual-
quer outra de suas etnicladea rens que,
para tanto baia necessidade da
anuência do "Tribunal";

Nona - Os entendimentos necessá-
rios à boa execução das tarefa serão
realizados através do representante
do "Tribunal" e o renrescntante
"SERPRO". em Braaslia. Ao repre-
sentante do "Tribunal" c.a,ierá tues-
tar a execução e o resebnrento dos
serviços;

Décima - As despesas com o pre-
sente Convênio correrão por conta
dos recursos constantes da Lei núm e

-ro 5.373, de 6 de dezembro de 1067
(Orçamento da União pa ra 1968)
consignados para o "Tribunal':

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Têrmo de Convênio, o qual,
depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes menciona-
das, bem como pela stestemunhas a
seguir, que declaram conhecer seu
inteiro teor, - Pelo Tribunal Fe-
deral de Recursos, Francisco Soares
de Moura, Diretor-Geral. - Pelo
Serviço Federal de Processamento de
Dados SERPRO José Dion de Me-
lo Telles, Diretor-Superintendente.

Testemunhas: - Alfredo Ferreira
e Axila.	 Noé de Azevedo Machado.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENER-;IA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Termo n o 5- 68 - Ano de 1937
Proceaso - CNEN 375-62.

	

Aditam??	 Termo de Concessão
e aceit,	 .• auxilio firmado c,ri

de ou . de 1963 entre a Co-
missão Nii,sonal de Energia Nuclear
e a Universidade de Juiz de Fora,
na forma abaixo.

A Comissao Nacional de Enerria
Nuclear sCNEN), Autarquia Feriara',
cem sede r a Rua General Sevariam,

i no 90, nesta cidade, representada por
seu Presidente Professor Uriel

'Costa Ribe ...ro, doravante designada
CNEN ' e a Universidade de Juiz de

Fora, neste ato representada por sou
Magnifico Reitor, Professor Moacyr
Teixeira de Andrade Reis, com a in-
terireniewx do Diretor da Faculda-
de de Me( Inc Professor Maude.°
Medeiros Duarte, e do Professor Da-
ger Rocha ou, cadeira de Quirnica Fi-
siológica acordam tm ass'nar o pre-
sente termo de Aditamento ao Termo
de Concess.ea e Aceitação de Auxilio
Limado entre as mesmas partes em

de outabra et 1963 para alterar a
especificação dos materiais adquiridos
com o referido Auxilio, conforme
Processo - CNEN. 375-62 e autori-
zação da Comissão Deliberativa da
CNEN concedida na 2649 Sessão, em
26 de abril de 1967, na forma abaixo:

Cláusula 1 - A cláusula I do Termo
de Concessao e Aceitação de Auxílio
firmado em 7 de outubro de 1963, pas-
sa, a ter a seguinte redação:

"O auxilio concedido deverá seraplicado na aquisição dos materiais a
seguir descriminados:

NCa$

A is 19 dias do mês de março do
ano de mil novecentos e sessenta e
oito presentes no Gabinete do Dire-
tor-Geral da Secretaria do Trib mal
Fed ral de Recursos em Brasília, o
Sen aor Francisco Soares de Moura,
na qualidade de representante do
Tril unal Federal de Recursos, a se-
gui! denominado "Tribunal", e o S3-
nho' José Dion de Melo Telles Dl-
retc.aSuperintendente do Serviço Fe-
der; 1 de Processamente de Dados, a
segi ir denominado "SERPRO", re-
sois eram, na presença das testemu-
nha no final indicadas firmar o
pra ente Convênio nos termos que se
segaem, aprovados pelo Conselho de
Adinnistração do "SERPRO", na 8»
reir iião, realizada em 25.1.68 vara
execução de serviços de processamen-
to le dados a saber:

P rimeira - 0 "SERPRO", com
fundamento no art. 2.9 de sua lei
inslitutiva e na .conformidade do que
dispõe a alínea II do art. 1.9 do De-
creto n.9 55.827-65, executará para o
"Tribunal" os serviços de processa-
mento de dados que seguem, perti-
nentes a pagamento do Pessoal:

Prestação mensal dos serviços a
saber:

- 390 (trezentos e noventa) che-
que; de pagamento;

-- Relação de avisos de crédito;
• Apropriação de receita e despesa;
•-• Resumo da despesa por Banco;
• Relação das Const gnações em

tbil a;
- - Demonstrativos dos descontos;

1. Um escalimetro decimal
"ETn'BRA", modelo ED-05,
composto de uma unidade
decimal e quatro unidades
tipo Delira tron, alta-tensão
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cada semestre, na forma já especifi-
cada, serão entregues à NAMC em 15
de julho e 15 de janeiro de cada ano.
Parágrafo Segundo — A Avalizada
efetuará com recursos próprios, os pa-
gamentos das obrigações garantidas,
observado o dispôsto na cláusula Ter-
ceira. — Parágrafo Terceiro — Para
todos os efeitos de Direito, estima-se
em NCr$ 49.910.000,00 (quarenta e
nove milhões, novecentos e dez mil
cruzeiros novos) o valor de principal
da garantia paistada, efetuada a con-
versão à. taxa de câmbio de Ner$ 3,22
(três cruzeiros novos e vinte e dois
centavos) por unidade monetária dos
E.U.A., se, entretanto, por ocasião da
eventual excu.ssao da garantia, hou-
ver, variado, para mais, o valor da
taxa de câmbio, o resultante excesso
em Cruzeiros será considerado acesso-
rio eventual, coberto pelas mesmas ga-
rantias neste ato constituídas. A Ava-
Usada, desde já e para êsse fim, au-
toriza o Banco, expressa e irrevoga-
velmente, a providenciar, junto às re-
partições, Órgãos e entidades públicas
a que para efeito de registro, esteja
sujeito o presente, atualização que en-
tão se fizer necessária. — Cláusula
Segunda — Condições para Efetivação
da Garantia do Tesouro Nacional —
O Banco somente efetivará a presta-
ção da garantia do Tesouro Nacional,
sob forma de aval, após o cumprimen-
to das seguintes condições; — I — de
ordem geral; — (A) — comprovaçao
da inscrição; no Registro Aeronáutico
Brasileiro, de ônus hipotecario cens-

mandatário, a concessão e o fecha-
Mento de cambio, o pagamento dos
impostos ou taxas devidas, bem como
a remessa, para o exterior, dos re-
cursos destinados ao pagamento (118

obrigações garantidas. A Avatieaaa,
neste ato e por este instrumento, con-
fere e outorga poderes espec.a.s ao
-Vanco para realizar essas providenc.a,,
em nome da Avalizada e coma seu
Mandatário, e dasele já o autoriza a,
para êsse fim, utilizar os recursos da
conta especial prevista na clausma
anterior. — Parágrafo Primeiro —
A Avalizada entregará ao Banco, den-
tro do prazo de la (dez) dias, a matar
da assinatura do presente ecntrato,
todos os documentos necessários a
efetivação das medidas de que trata
esta cláusula. —'Paragrafo Segundo
— Fica, no entanto, estabelecia° que
caberá exclusivamente á Avo ficada a
responsabilidade por quaisquer anus
decorrentes de atrazos na remessa a3
recursos, de variações cambiais, Mio
imputáveis ao Banco, e, consequentes
do não cumprimento . de obrigações da
Avalizada, previstas neste contrato e/
ou de fato de terceiros — Parágrafo
Terceiro — As despesas em que O
Banco incorreu no exercício do man-
dato ora conferido serão reembolsa-
das pela Avalizada, acrescida doa ju-
ros de 12% (doze por cento) ao ano,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do -aviso de débito emitido
pelo Banco . — Quinta — Inadimple-
mento da avaizzada na reserva de re-
cursos para pagamento das Obriga-

tituido em segundo grau, nos termos ções Garantidas — Se a Avalizado
da cláusula nona, inciso I; — (B) -- incorrer em mora na obrigação de -e-
a apresentação da licença de Impor-
tação fornecida pela Carteira de
Comércio Exterior — GAUEN — do
Banco do Brasil S. A. refert en'e ás
aeronaves, turbinas e peças sobres,sa-
lentes a serem importadas; — (C) --
arquivamento no Banco do Brasil

reunião de 12-10-1867, e, como inter-
vieiliente,'0 Ministério da A.eronautica,

820,00 por Sua Diretoria de Aeronáutica Ci-
vil, representada por seu Diretar Ge-
ral, o Major Brigadeiro-do-ar, Mar-
tinhO Cândido dos Santos; os presen-

276,50 tes reconhecidos como os próprios por
mim Tabelião e pelas testemunhas

• abaixo nomeadas e assinadas, estas
também minhas conhecidas, do que

175,00 dou fé. E, perante as referidas teste-
7732 mtmhas pelos contratantes me foi dito

que têm justo e contratado o que se
contém nas cláusulas seguintes: —
Primeira — Natureza, Vaiar e Fina-
lidade do Contrato — O Banco obri-
ga-se a prestar a garantia do Tesou-
ro Nacional nos termos do art9 29 da
Lei n9 5.000, de 24.5.1966, e em con-
formidade com autorização do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro da Fazen-
da, exarada em 21-2-1968, e, aprova-
ção do Exmo. Sr. Ministro do Pla-
nejamento e Coordenação Geral, e do
Exmo. Senhor Ministro da Aeronáu-
tica, até o montante equivalente a
US$ 15.500,00 (quinze milhões e qui-
nhentos mil dólares dos E.U.A.) de
principal, e os juros respectivos, a
razão de 7% (sete por cento),ao ano,
em decorrência da aquisição finan-
ciada, feita pela Avalizacla, por fôrça
de contrato celebrado com Nihon
ropla.ne 1Vianufacturing Co. Ltda.,
neste instrumento designada simples-
mente NAMC, com sede em N9 I,
Kotohiracho, Minato-ku, Tóquio, Ja-
pão, de oito (8) aeronaves do tipo
YS-11 A, além de turbinas sobressa-
lentes, hélices, acessórios, instrumen-
tos, unidades de comunicaçao e ae
navegação, ferramentas, equipamentos
e/ ou quaisquer materiais relaciona-a
doa com aquale tipo de Aeronave, tudo
em conformidade com o que consta
do processo BNDE-3.452-67, e, espe-
cialmente, da Decisão 265-67, do con-
sadio de Administração do Banco.
Paragrafo Primeiro — A garantia do
Banco (Teaduro Nacional) consubs-
tanciar-se-á mediante: — I) e- Carta
dirigida à NAMC, na qual: A) — de-
clarará conhecer o contrato de for-
necimento firmado entre h Avalizada
e a NAMC, transcrito no 3 9 Oficio do
Registro de Titulas e Documentos, des-
tia Cidade, em 24-10-1967, sob o mi-
mero 44.497, as fls. 50 do Livro a e
5) — assumira em caráter irrevcga-
vel, a responstunlidade pelo pagamen-
to de principal e juros, na forma re-
trocitada; -- II) — avalização de

Econômico, e, ai perante mim Was- cento e sessenta (160) notas - promis-
hingtõn Torres da Cunha escrevente siarias relativas ás aeronaves, e vinte
juramentado, do 3 9 Oficio de Notas, (20) notas promissórias relativas aos
devidamente autorizado na forma da sobressalentes, entendido que: — A)

— O preço total das aeronaves é de
US$ 12,000,00 . (doze milhões cie dó-
lares dos E.U.A.) sendo de 	
US$ 1.500,000 (hum milhão e qumhan-
tos mil dólares dos E.- U.A.) o anedio

serva de recursos a que se reere a
cláusula Terceira e o Banco vi er a
honrar a garantia do Tesouro Nacio-
nal, assistirá ao Banco, para efeito de
fixação do critério de conversão da

patamoeda quando do reembolso pata
Avalizada, e7-vi do parágrafo 39 do

S. A. de unia via do presente C4111- artigo 947, do Código Civil, e do ar4
trato, para os efeitos da eia isula Ter- tigo 16 da Lei 2.973, de_ 23 de nevem-
caíra. — II --- Em relação a casa aa- bro de 1956 e sem prejuizo do (IS-
rimava ou lote da equipamentos: apre- posto na cláusula Décima Seama ,o
sentaçáo das apólices de seguro res- direito de optar entre a taxi de carn-
pectivo (cláusula Décima Quarta e bio do mercado livre vigente no Cal,

Décima Quinta). — Tercezra — R e- do -pagamento, pelo Banco, das ob
serva de Recursos para pagamento gações garantidas, e a vigente no aia
das Obrigações Garantidas — A Ara- do respectivo reembolso, pela Avali-
doada  ao Banco, ou ao Ban- ,!zado. Preferindo o Banco não vaiar-
co do Brasil S. 'A., em conta a diz- 'se da opção aqui facultada, o de.a . to
posição do Banco, até final liquidação i da Avalizada será corrigido muleta-
de tõdas as obrigações garantidas, gt riamimVe mediante aplicação dos In-
com a antecedência minima de 20 dicas fixados pelo Ministerio do P.a-
(vinte) dias das respectivas datas de rnejamento e Coordenação Geral p.:
vencimentos, o seu valor correspcnden- icorreçao do valor das "Obrigaço;:s
te em cruzeiros. Os depósitos assim Reajustáveis do Tesouro Nacienai".
realizados acima mantidos em coa ra :— Parágrafo Primeiro — Adicionar-
especial. Se, a Avalizada deixar de se-ao ao montante assim calculaso
efetuar algum dos recolhimentos aqui os encargos contratuais vencmo-o, as
previstos, ficara sujeita ao pagamento !despesas realizadas, os impostos e ca-
de juros de mora. à taxa da 12e, (doze : xas recolhidas, acrescidas dos juros
por cento) ao ano, a partir da data morateirios de 7% (sete por cen:.0) ao
em que o depósito se tornar devido e 'ano, incidentes sôbre o valor em
até a data do pagamento da obriga- 'da estrangeira e contados a partir da
ção pelo Banco, se éste concordar com data do desunia:aso do Banco cie-
a purgação cia mora, preferineo • nao
exigir dnediatamente o total da divi-
da na forma da cláusula Decima Sia-

variável de 300 a 3.000
50/60 C/8, com estabilizà-
dor de tensão de 1 KW 	

1. Um detetor plano
"ETEBRA" Modêlo DP-82,
com cristal de 1 x 1 e blin-
dagem colimadora 	

IB. Um suporte móvel
"ETEBRA", Modêlo SDP-
02 para Detetor plano
DP-02 . 	
Impostos . 	

Total . 	  1.049,22
Cláusula II — São mantidos as

demais cláusulas do têrmo aditando.
E, por estarem de pleno aceirdo, fir-

mam êste têrmo de aditamento, em
O (nove) vias de igual teor na pre-
Sença de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 14 de março de
1968. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear — Moac :yr Teixeira
de Andrade Reis, Magnífico Reitor da
Universidade de Juiz de Fora —
Maurício Medeiros Duarte, Dirator da
Faculdade de Medicina.

Testemunhas: Sônia Maranhão —
Léa da Cruz Alves.
(N9 1.083-B — 25.3.68 — NCr$ 33,00)

MINISTÊRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO	 -

cEnTivA0
'Escritura de contrato de pra/nessa

de prestação de garantia, entre o Ban-
co Nacional do Desenvolvimento Eco-
nômico (reasuro Nacional) e Servi-
ços Aéreos Cruzeiro do Sul S. A., com
interveniência do Ministério da Ae-
ronáutica (Diretoria de Aeronautica
Civil) na forma abaixo:

Saibam quantas esta escritura a ser
anotada no competente Distribuidor
virem, que aos doze (12) dias do mos
de março do ano de mil novecentos
e sessenta e oito (1968), nesta Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, República do Brasil, em o
prédio à Avenida Rio Branco, nume-
ro 53, onde se encontra inatalaao cern
serviços principais nesta Cidade o
Banco Nacional de Desenvolvimento

le) e aprovaçao da Corregedoria, com-
pareceram, o Banco Nacional de De-
senvolvimento Economsco, neste ata

designado simplesmente Banco, autar-
quia federal com sede na Capiau Fe-
deral e com serviços principais neaia unitário das aeronaves; — B) — o
Cidade no endereço acima, na qJali- preço total das sobressalentes é de
dada de agente do Tesouro Nacional, US$ 3.500,000 (ires milhões e . qui-
nos termos do art9 29 da Lei 5.000, de nhentos mil dólares dos E.U.A.); —
24-5-1966, por seus representantes ie- C) — o preço de dada aeronave será
gais Diretor Supermtendeme em exer-
cício- Doutor Jayme Magrassi de Sá e
por seu Diretor Coronel Walter Baóre
de Araujo, na forma do art 9 16, Le-
tra C, da lei 1.628, com autorizaçao
do Exmo. Sr. Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, exarada em 71
de fevereiro de 1968, no processo MF-
S.C. 119 2.764-68, após aprovação do
Exmo. Sr. Ministro do Planejamento
e Coordenaçao Geral, exarada no Avi-
so n 9 354, de 29-8-1967, e do Excelen-
tissimo Senhor Ministro da Aeronáu-
tica, em Aviso n 9 59/GM5/219-A, de
22-6-1967, dum . lado, e do outro lado,
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul . S. A.
neste ato designada simplesmente
avalizada, com sede à Avenida Rio
Branco, 128 -- 8 9 andar, nesta Cida-
de representada, na forma cos artigos
14 e 15 de seus Estatutos Sociais, por banco indicado pela NAMC à Avali-
seu Diretor Presidente, Dr. Jose Ben• cada, por escrito; — F) — a emissão
to Ribeiro Dantas, e seu Diretor Su- das séries de notas promissórias re-
perintendente, Dr. Leopoldino Car- ferentas a cada aeronave será feita
dreae de Amorim Filho, autorizados. simultaneamente com a sua entrega;
ile-2 termos- do art. 15, F. de seus Es- — G) — as notas promissórias re'a-
tatutoa Sociais, par sua Diretoria, em Lias aos sobressalentes aecebielos em

pago em vinte (20) parcelas iguais,
com vencimentos semestrais, o primeiro 	 mUma. — Parágrafo Primeiro (Cem- as importancias correspondentes a
dos quais, seis (6) meses após - a en- versão da Moeda) — Para os efeitos avais honrados pelo Banco (Tesouro
traga da aeronave, acrescido dos ju- do dispesto nesta cláusula, a convea- Nacional), a encargos contratuais
vos retro mencionados, sôbre o saldo são da moeda estrangeira far-se-á vencidos, a despésas realizadas, a ini-
d4yedOr; — D) — o preço dos mate- com base na taxa e/ ou sobretaxas de i postos e taxas recolhidos, fazendo-se
riais - sobressalentes será pago em 20 cambio vigçntes à época de cada da- !periodicamente a conversão da me..ua,
(vinte) parcelas- semestrais e iguais, pósito e aplicáveis á operaçao garan- Itão sômente para efeito dessa co-
vencíveis em 31 de julho e 31 de ja- tida. — parágrafo Segundo (Varia- brança, à taxa de câmbio do mercado
neiro de cada ano, acrescidas dos ção da taxa e/ ou sobretaxas de Cana- livre vigente em 15 (quinze) de ju-
mesmos referidos juros sobre o saldo bio) — Se ocorrer variação para mais, inho e 15 (quinze', de dezembro de
devedor, considerando-se O montam- •no valor tas taxa e/ ou sobretaxas de ,cada ano de vigência do contrato, pre-
ta total de sobressalentes entregues câmbio, durante o período compreen- 'valecendo, se, nesses dias, não houver
de 19 de janeiro a 30 de junho, e de dido entre o dia em que a Avalizada ,cotação, a do dia imediatamente an-
1 9 de julho a 31 de dezembro de cada depositar no Banco recurso para pa- "Variar. — Parágrafo Terceiro — Fica,
ano, respectivamente: — E) — as no- gamento de obrigação garantida, e O 'desde já, estabelecido que, pedindo o
tas promissórias que a Avalizado emi- dia da liquidação do cambio destina- Banco (Tesouro Nacional) em Juizo
tirá em favor da NAMC, para cober- do à remessa respectaa para o cate- o reembolso daquelas obrigações. das-
tura dos Pagamentos mencionados, rior (cláusula Quarta). a Avalizado pesas realizadas, impostos e taxas re-
serão pagáveis em N.rew York, em complementará os recursos classes da- colhidas, e demais encargos contra-.

pósitos dentro de 48 (quarenta e oito; tuais assumidos pela Avalizada, o cri-
horas do aviso de débito em i tido paio tério de conversão da moeda sere, se
Banco. Quarta' -- Remessa de re- , eleita a via ordinária, O da taxa de
cursos para pagamento das obrigações -câmbio do mercado livre vigente para.
garantidas. O Banco providenciará ,venda, no dia anterior ao em que ae
lenta aos órgãos competentes, por or- fizer a liquidação da sentença; 83
dom e conta da Avalizada e e scamo seu ,sleita a via executiva, o da mesma taxa

muro Nacional) — Pará gra o segundo
— A taxa de fiscalização prevista na.
cláusula Sétima incidirá também same
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•') hipoteca cnveacssci	
noves); III) --- oito (8) turrarias sia-

man: o asei Ji.e.ario aa a a, a• - aia, p)-- , inai, 
a4..lat	

,
°;--;rnilhoes cento e vinte aete mil seis-

bressalentes: NCra 3.127 .680 0 l tre39

-acra 2 .. -:.:_r se a periaaic.eacea	 da , propulsão, tipo "Caravana"
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._	 e oitenta cru:eiras novos	 —
apresentaçaa oca nocamenasa referi- 210.VI.R., com os números de sei-iaie )
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' aaa no Iam 1 aeata cama-a.a. — Pa- 1133. 129, 002 e 168, e respaciaas ma-'i- Paragrafo único — Rer.e.iria-%3 o Ban----

x.m3, Ga (...a...-ean:a) dias a partir aa I .pP-CJD, as quais foram on,,eto ce co (Tesouro Nacional) 

o direito de,
a•.ag. a, ) ....gwizao — Sera i...:, no ma- , triculas PP -CJA, PP-CJA, t-,P CJ 	 eventual execueao, requerer, me-S, e -
diante simples alegaçao de deprecia-

aditado por contrato de 21.9 1966, às
fls. 80 do L9 1113 do mesmo Oficio
de Notas, firmado pelas mesmas par
tes. Os citados ônus foram inscritos
no Registro Aeronáutico aasi.e.ro ,
como se segue: — (A) A nipoteca
convencional, por despacho de 17.10,
de 1966, do Sr. Diretor Geral de Ae-
ronáutica Civil, tendo sido seita a
respectiva anotação no RAB em 16-11
de 1966; — (B) a hipoteca legal; por
despacho de 17-12-1963, do Senhor
Diretor-Geral de Aeronáutica Civil,
exarado às fls. 55 do D C. 07-0e-6278
de 1963 do R.A.B. A segunda aipo-

] teca convencional, neste ato consti-
tuída, abrangerá: — (19 ) o conjunto
de cada aeronave, assim nitendido:
(A) Células com as turbinas de Fa-
bricação "Rolls-Royce"

'
 de marca

"Avon Mark", tipo 533-it, rida ins-
taladas; (B) demais aparelhos,
instrumentos, acessórios, pertences,
instalações e equipamentos, sem qual-
quer exceção ou reserva, todos adqui-
ridos por faina dos financiamentos
garantidos pelo Banco Tesouro Na-
cional); — (29) as turbinas sobressa-
lentes e demais equipamentos sobres-
salentes relativos às aeronaves htipo-
tacadas; — II) — A Avalizado pro-
mete dar ao Tesouro Nacional, em
primeira, única e especial hipoteca
convencional, as pito (8) aeronaves
tipo yS-11A, de fabricação da NA161C,
bem assim como as oito (8) turoinas
sobressalentes, de fabricaçao "Rolls-
Royce", marca "Dast Marx'', tipo
542, adquiridas nos térmos da ?Jau-
sula Primeira dêste contrato, todo em
obediência ao Decreto-lei n° 32, de
18.11.1966 e, especialmente ao seu
art. 18. Na constituiçâo do anus hi-
potecário aqui prometido, observar -
se-âo as seguintes normas: — (V)
— A Avalizada firmará rom c Banco
(Tesouro Nacional) o contrato ou
contratos consub.stanciadores da ni-
poteca, dentro de trinta (30) dias
após o registro de cada aeronave ou
das aeronaves prometidas em hipo-
teca, no Registro Aeronáutico Brasi-
leiro; — (2') — o eratame abran-
gerá: A) — o conjunto de cada ae-
ronave, equipada com suas turmas,
demais aparelhos, acessórios, perten-
ces, instalações e equipamentos, sem
qualquer exceção ou reserva; — B) as
turbinas sobressalentes e demais equi-
pamentos sobressalentes relativos as
aeronaves a serem hipotecadas. —
(37 ) — do instrumento contratual
coneubstanciador da hipoteca cons-
tarão obrigatoriamente: — A. —
cláusula de especialização da aero-
nave, para fins de inscrição da hipo-
teca legal prevista no art. 16 da Lei
n9 4.200, de 5.2.1963; — 13)1 — o
prazo de trinta (30) dias a contar da
data da respectiva assinatura, para
inscrição da hipoteca no Reaistro Ae-
ronáutico Brasileiro, e sua aserbação
no certificado de Matricula da Aero-
nave. — Décima — Avaliação -- Pa-
ra todos os fins de direito, os bens
integrantes da garantia 'hipoteca) a
ser constituída em favor do Tesouro

ção de valor, nova avallasso doa bens
gravados. — Decima Primeira — /ais-
posiçõea Especiais sobre os bens da-
dos em garantia — Obriga-Se a Ara

litada, a bem administrar 03 bens que
constituirão a garantia do Tesouro
Nacional, mantendo-os ern parieito
estado de conservaçao e oroclutivida-

mino Sampaio Pacheco (Danos , - ano), de • a ter w aludidos oens sempre

ciaaa a case se reraam, opaizo paia ' hipoteca convencional, em favor da
ap:_ieen.açao aosdocumen.es citados I Unia() Federal (Tesouro Nacional),

. neata c.a:am.a, excetuados c oalançu ' por fôrça de contrato calearado em
,I a-eas, u camanatrativo da coita de 9.8.1966, às fls. 15v., do L9 1108 do
lucros e peruas e aquelas em reiaçao 23 9 Oficio de Notas, desta Jidarle,en-

.ires quais Casu..a maneira expressa- ttre o Banco (Vniao Federai), a Ava-
i in..n,) aqui eaever aetarnana,ao. 	 •- azada a Diretoria de Acro-notifica 4.:1.--
1Paragrah Terceiro — O Banco poderá vil (Ministério da Aeronáutica) e alu-
a parar u2 quando cans-derar conclui-

'cio o piejeto, elaspen.sar a Avaizzada
'ria apraaeneaçao cl .)s documentos con.s-
' [ames (ia aansa t3 do •tern 1 desta
clausula. — Parágrajo Quarto — A
AValizaLa, usas ja e expiessamente,
compromete-se a cumprir imo semen-
te as preacriçoas das -Normas e Ins-
truções de Contrõle" como tamisem
aquelas contistas no "Regulamento de
Opa-rareza" m aisposiçoss correlatas
Laixaciaa pelo Banco. Setema -- Taxa
de li- i;catizaç'cio e Despesas — A fim
f..3 atenaer as despesas de iiscanzaaaa
cio pr.:asnae contrato, cobrará o Banco

' à Avalizada, semastralmente, em 15,; (quinze) de junho e em ia (quinze)
:de claaemoi o as caia ano, no venci-
mento ou na liquiaaçao do contrato,
taxa de alacalizaçao de 0,5,, (csnco
ciaiamas por caneo), ao ano, calcula-
da saorz as saldos devedores efetiva-
mente garantidas (principal e juros)

i as epeca: =danadas. — Parágrafo
Primeiro — A taxa de fiscaiizaça,o re-

'Iativa ao aeniutie em que fôr pres-
tida pelo Banco a garantia do Tesou--

n ru Nacicaaa sera cobrada e calculada
proporcionaamente ao numero de dias

1

 decorridas entre a data ia aposição
do aval e a cá cobrança respeceiva no
me.smo samastre. — Parágrafo Se-
gundo — A taxa de fiscaliaaçao pra-
:vasta neeta clausula será paga em
moeda naclocal, fazendo-.se a conver-
sar) da raCeds eetrangeira á taxa de
cambio da marcado livre, mente nas
datas de coarança. — Paragrafo Ter-
c.--,•iro — A Avalizado reembolsará o
Banco Ia: tolas as despesas que este
fizer para a realizaçao, regularização,
segurança ou conzervaçao ao caaciaos
creditarias relativos a este conteato.
— Paruçuato Quarto — A taxa de fis-

'canzaerea e as despesas aqui previs-
¡tas, que seraa In sas pela .A.' alizada
'dentro de 10 (dac) dias Ga carta:são
'do sai,: 3 de debito do Banco,
vencerão jurJa de mora cie ra.:, idoze
por cante) ao ano, no cao de não
paaamanta. — Oitava — 2( serzu e
liiqultie. da Ditida — A Ara etada re-
corra:e:cara cemo prova de .3e'a C,,àbit0
os a".::*.c.í emitidos pelo Banal) rafe--
rentes li^:': anportancia-s a :ierern por

; ela depe liadas em conformidale com
as cleaealaa Tarcaira e Da ama Sé-
lama, e à • hajas pelo Banco e ou pelo

, Tesouro Nacional por conte. da Ava-
'Lzada C la conformidade Coul a cláu-
sula alenta, bem como outras avisos
relativos a despesas e taxa devidas;
— O Barco, por sua vez, reconnecera

crédito da ilnalizada - os recibos
'ou comunicações que emitir pelos re-
cebimentos em dinheiro. — Fica,
classe modo, expressa , e plenamente
assegurada a 'qualquer tempo, a cer-
teza e liquidez da divida da Avali-
zaria, compreendendo os cálculos de
juros, taxas a despesas, e eadtaeleci-
do que a Avalizada não podará exlair
procezso especial de verificaaão nem,

'de qualquer forma ou sob qualquer
I pretexto, retardar o pagamento ou a
cobrança do saldo devedor demons-
trado pelo Banco. — Nona — Garan-
tia — Para segurança da responsabi-

• CIL caC. vie.rita na c.a	 L.
C) catapr. :ito na ac.a.a...) ¡Daria:.
Bea-ra — Ocasetaçaas DWCT: a, --
aaal saao de Leias a( ca.. ),1 •

COM aiaas no soma-Tree para ciai
a forneci lola estranaelta e aa anal-
elaa peio Banco (1 a_ ouro N asaaa I

V.310 tat .bam para cem o poio
Banco e ) Tesouro laaelantil, meatrae
Vinda a valitada as ea.atuntas obri-

- • I) — Apresentar ao Banzo:
— A) m nealmenue, uma via do ba-

ne ate ; - B) — trimestralmante.
duas v.aá do relatório periódico do
investiras to; — C) — semestral ou
anualmer e, duas vias de: •— I) -
balanço ;eral e demonstrativo da
conta de lucres e perdas (sintático e
analítico) — II) — relatório sôbre a
situação écnica, económica, finan-
ceira e a ..minIstrativa; — D) — nos
prazos fiaados pelo Banco, qualquer
informaçe ) adicional correlata aos do-
cumentos anteriores. II) — manifes-
tar-se sot re os extratos de sua conta
a,evia-dos pelo Banco, dentro de '5
(quinze) dias da respectiva expedi-
çao; — I) — mencionar a coopera-
ção do 13 , nco e do Tesouro Nacional,
sempre qae fizer publicidade da ope-
raçao prn Cies heneficirda; IV) —
encaminhar ao Banco cópias autenti-
cadas da correspondência, luatóri•as..
informaçõ ás e outros documentos ;• re-
metidos 10 financiadorefornecedor
estrangeir ); V) — Atender, a qual-
quer temr o, visando a assegurar um
padrão de operação rentável e eficien-
te, às rec nnenda0es do Banco para
a realizaa o de estuaos e análises téc-
nicas do custo de operação e produ-
tividade, ) pôr em execuçao as me-
didas que forem mutuamente acorda-
das no see tido de aumentar a efician-
cia da adi sinistraçao e o nivel de pru-
dutividadi ; — VI) — outorgar, como
de fato ( atorgado tem, autorizaçáo
iirevegavt ao Banco para por seus
funcionar as, ou peritos zontratados
fiscaeizar à, contabilidade da Avaliza-
das franaueando-lhes e facilitando-
lhes todos os elementos contábeis, tais
corno, lIvr es, arquivos e registree

---

ne-
cessarias qualquer exame, inclusive
s a ir-crena:1 com os documentos fun-
damentad Tez aos lançamentos; —
VII) — ao efetuar em seus disposi-
tives es atutários ou regimentais
quatquer iteração que afete direta ou
indiretam nte, as garantias constituí-
das em vor do Tesouro Nacional,
claiiaando- se, outrossim, a comunicar
ao Sane) qualquer projeto de altera
GD estai teria, com a anteoedencia
ininima e 13 (quinze) dias da res-
pecava nvocaçao; — VIII) — co-
fiar:Mear • Banco, com antee.edencia
innma d 13 (quinze) dias, qualquer
subatiti.0 .3 a ser efetuaaa na Direto-
ria Ca At .lizada; — IX) — ineormar
ao Banco, periodicamente, com inter-
Vales ma; mos d.e noventa (90) dias,
a evo:aça cias negociações para a
al.eireetaa das aeronaves ele proprie-
dade da vali:oda a serem substitui-
das dant:- ) do plano da Avalizaria de

n.peciao,aa ao de sua frota doméstica;
— X) — nao estabelecer Onus real,
prá'llu:10 eu vinculo sobre qualquer
bem aa propriedade, ainda que
uso caere !o em favor do Tesouro Na
• et garantia de divida
cern tara .roa, já eontraida ou q
Venaa a ;alo, a não ser an caso de:
— (A) a itorszaçao prévia e expres-
sa co Ba 'cu, para o eztabelecimanto
desse gra ame; — (B) Onus criado
solara o o m, ao tempo de sua aquisi-
ção e ap: nas para garantir o paga-
mento de seu preço; — XI) — não
assumir, s -m prévio e expresso consen-
timento d ) Banco, novas dívidas fun-
dadas, co ic•eituando-se como dividas
fundadas, quaisquer tipos de obriga-
ções de reameolsar dinheiro mutuado,
ou outras obrigações de natureza se-
melhant•e, representadas ou não, por
debentura , títulos cambiais "banas"
ou outros títulos de crédito cujo prazo
de vencim ento ultrapasse em mais de
12 (doze) meses sua data de emissao
não se h aluindo, entretanto, nêsse
conceito: (A) o Depósito de usuário

quites de impostos, taxas e quaisquer
outras tributações, federais, estaduas
e municipais, entregando ao Banto,

antes de terminado o prazo para os
respectivos pagamentos, sem multa. o
original ou certid.io dos recibos ou
quitações. — Décima Segunda — No-
VOS ônus sôbre 03 bens dados em Ga-
rantia — os bens que servira° de ga-
rantia a êste contrato não poderao,
na sua vigência, ser gravados de
quaisquer ónus em Cavar de terceiros,
nem arrendados, cedidós, ou de qual-
quer forma alienados ou onerados,
sem prévia e expressa autorrzaçao do
Banco, dado por escrito, sob pena de
nulidade absoluta dêasse (etc) e cie a
divida tornar-se exigivel, nos termos
da cláusula Décima Sétima. - DÓ-
cima Terceira — gefôrço de Garan-
tia — Se se verif zar quaiquer ocor-
rência que venha a determinar dimi-
nuição ou depreciaçao aa garantia
aqui prevista, a Avalizada comunica-
•rã, incontinenti e por escrito, c fato
ao Banco, a fim de que este possa de-
terminar as providencias necessarias
e reforçará. a garantia dentro do pra-
zo de 30 (trinta) dias, contado da no-
tifitação que o Banco lhe fizer por
conta enviada sob registro, pelo Cor-
reio ou por Oficial do Cartório do Re-
eistro de Títulos e Documentos. —
Décima quarta — Obrigação de se-
guro - Os bens constitutivos da ga-
rantia prevista neste contrato serão
sempre, em nome e no interesse do
Tesouro Nacional, segurados direta-
mente pela Avatizada ou pelo Banco,
quando este assim os preterir, con-
tra todos os riscos a que pc2sain es-
tar sujeitos e que ...ejam obiel,o dose-
guro, por valores, inicialmente, não
inferiores aos da avallaçao do Banco,
em Companhias seguradoras cuja in-
dicação seja por este aceita e que es-
tejam rigorosamente em dia não só-
mente 'em suas obalaações para com
o Banco, como em relação legisla-
ção pertinente, cabendo sempre à
Avalizada o pagamento dos pr:inios,
ainda que o seguro seja colocado, pelo
Banco. A ALKaiald2 efetuara a Fine-
vaçao do seguro e apresentara ao
Banco as apólices respectivas com
observância do disposto no deareto-lei
n° 73, de 21.11.1966. Se o pagamento
dos prêmios fôr parcelado, a A vali-
toda apresentará ao Banco entes da
data do vencimento das orestaaoeS, o
recibo de seu pagamento O Banco
fica, pelo presente, expressa e irrevo-
gavelmente autorhado a, após anuen-
eia da interveniente, Diretoria de Ae-
ronáutica Civil, pagar, por conte, da
Avalizada se o entender, os prêmios
devidos, e a receber tedas e quaisquer
indenizações das companhias segura-
doras, nos casos de sinistro da bem
segurado, aplicando-as na amortiza-
ção ou soluçã,o integral da dívida de-
corrente neste contrato, pondo à dis-
posição da Avalizada, após anuência
da Diretoria de Aeronáutica Civil, o
remanescente que houver. Fica en-
tendido que nenhuma responsabili-
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dada caberá ao Banco quanto a pre-
juízos porventura decorrentes de qual-
quer omissão ou irregularidade na
cobertura dos riscos aludidos, -- Pa-
rágrafo primeiro — No caso de s , nia-
tro que não seja perda total, o Ban-
co poderá concordar, após aauência
da Diretoria de Aeronáutica Civil,
com que as indenizações pagas pelas
companhias seguradora,s sejam apk-
cadas na reparação, reconstrução ou
reposição dos bens sinistrados. — Pa-
rágrafo segundo — No caso de o
Banco pagar diretamente às compa-
nhias seguradoras algum premio de
seguro, a Avalizada obriga-se a reem-
bolsar a quantia paga, dentro' do pra-
w de 10 (dez) dias' da emissão, pelo
Banco, do aviso de débito -- Pará-
grafo terceiro — Nenhuma alteração
nas cláusulas especiais das apólices
de seguro aprovadas pelo Banco po-
derá ser efetivada sem sua prévia e
expressa autorização. Parágrafo quar-
to — Obriga-se ainda a Avalizado:,
expressamente, a não praticar nem
tolerar ou permitir seja praticado ne-
nhum ato por fôrça do qual 'possa vir
a ser suspenso, prejudicada ou mis-
trado qualquer seguro, ,colocado pela
Avalizada ou pelo Banco, — Parágra-
fo quinto — Na colocação do seguro,
serão observadas as disposições dos
Decretos-leis n9 73, de 21.11.i969, n9
n9 168, de 14.2.1967, e n9 261, de 28.2
de 1967. — Décima quinta — seguro
dos Bens Adquiridos com a Garontia
do Tesouro Nacional — Obriga-se a
Avalizada a segurar os bens adqu'irai-
dos no exterior com a çarantia
do Tesouro Nacional, em Companhia
Brasileira organizada no Pais, em dia
em suas obrigações para com o Ban-
co e, com observância das condições
legais pertinentes, fixadas pelo Insti-
tuto de Resseguros do Brasil. — Pa-
rágrafo único — A obrigação assumi-
da nesta cláusula, Winente será rele-
vada quando, mediante declaraçao do
Instituto de Resseguros do Brasil,
do Banco, ficar demonstrado que o
vulto do risco não pode ser absorvi-
do pelo mercado segurador brasileiro,
ou se o prêmio do seguro em Compa-
nhia est-angeira, com cláusula ex-
pressa ca quidação de seguro no
País, 1 ....erior a 120% (cento e
vinte ja... tento) do prêmio do mes-
mo seguia em Companhia Brasilei-
ra. — Décima sexto — Transporte do
Equipamento a ser adquirido no Ex-
terior — A Avalizada obriga-se, se
vier a efetuar, por via marítima, par-
cial ou integralmente, o transporte de
equipamento aequiriclo no Exterior, a
fazê-lo em navios de bandeira nacio-
nal, assim considerados também os
afretados por empresas brasileiras de
naveeação marítima, observados o
Dectato n9 47.225 de 12.11.1959 e o
Decreto n9 60.739, de 23.5.1967. —
Parágrafo primeiro — Ocorrendo a
Impossibilidade de a Avalizada cum-
prir o estipulado nesta cláusula, de-
verá imediatamente comprovar o fato
ao Banco, mediante apresentação de
documento hábil fornecido pelos ór-
gãos competentes. — Parágrafo se-
gundo — A inobservância dessa obri-
gação sujeitará a Avalizaaa à multa
de 10% (dez por cento) geara o valor
do frete estabelecido pelos armadores
estrangeiros para o transporte do
equipamento importado, sem prejuizo
das sanções o cominações previstas
não só neste contrato como noutros
dispositivos legais ou regulamentares
pertinentes. Parágrafo terceiro — O
pagamento da multa será feito ao
Banco, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, contados da emissão de seu avi-
so de débito. — Décima sétima —
Vencimento extraordinário do contra-
to e exigibilidade imediata do paga-
mento das obrigações garantidas — O
Banco (Tesouro Nacional) poderá
considerar vencido o presente con-
trato e‘ou os demais firmados com a
Avalizada, se ocorrer: — (A) — não
cumprimento de obrigação assumida
peia Avalizada para com o fornece-

dor estrangeiro; — (B) não cumpri-
mento de qualquer das obrigações as-
sumidas pela Avaiizatia não só neste
como no contrato n9 A-84, citado no
Inciso I dá, cláusula Nona deste con-
trato; — (C) — paralisação da exe-
cução da operação beneficiária da
garantia do Tesouro Nacional; e (D)
— qualquer dos casos d.e antecipação
legal do pagamento. Vencido o con-
trato, ou contratos poderá o Banco
exigir que a Avalizada nele deposite,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas,
do recebimento do seu aviso, a im-
portância, era moeda nacional, neces-
sária ao pagamento das obrigações
garantidas, observado o disposto na
cláusula Terceira. — Parágrafo pri-
meiro — Fica expressamente enten-
dido que a Avalizada só se exonerará
das responsabilidades ora assumidas,
depois de integralmente pagas, no
exterior, todas as obrigações garanti-
das, sendo por conta da Avalizada,
em qualquer caso, o risco de variação
do valor da taxa e!ou sobretaxas de
câmbio. — Parágrafo segundo — O
saldo apurado na forma da cláusula
oitava será cobrado mediante ação
executiva na forma do art. 19, pará-
grafo único, do Decreto-lei n9 960, de
17.11.1938. — Décima oitava — Não
exercício de direitos — Fica expressa
e irrevogã.valmente estabelecido que
a abstenção do exercício, por parte
do Banco e(ou do Tesouro Nacional,
de quaisquer direitos ou faculdades
que lhes assistam pelo presente con-
trato, ou sua concordância com ina-
dimplernento ou atraso no cumpri-
menta de obrigações da Avalizada,
não afetarão aqueles direitos ou fa-
culdades, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo, a exclusivo critério
do Banco e/ou do Tesouro Nacional,
não alterarão, de nenhum modo, as
condições estipuladas neste instru-
mento nem obrigarão o Banco ou o
Tesouro Nacional quanto a vencimen-
to ou inadimplemento futuro. — Dé-
cima nona — Penas convencionais —
Ficam estabelecidas as seguintes pe-
nas convencionais, além de outras co-
minadas neste contrato, e ressalvados
sempre, ao Banco (Tesouro Nacional)
em relação à pena referida na letra
"A", abaixo, o direito de considerar
vencido antecipadamente o contrato;
A) — Pelo inadimplemento de qual-
quer obrigação contratual, que não
seja de pagamento de valor, multa
de 1% (hum por cento) ao ano, cal-
culada sôbre o saldo devedor garan-
tido da Avalizada existente no 309
(trigésimo) dia seguinte ao da expe-

dição pelo Banco, do aviso de comu-
nicação do inadimplemento contra-
tual, e devida a partir dessa data;
a multa acima referida será elevada,
caso a Avalizada persista na madim-
plencia, até as percentagens seguin-
tes, sempre calculadas sôbre o saldo
devedor garantido da Apa/izada exis-
tente no 309 (trigésimo) dia seguinte
ao da expedição do aviso do Banco,
supra referido: 3% (três por cento)
ao ano, após decorridos 90 (noventa)
dias da expedição do aviso; 8% (oi-
to por cento) ao ano, após decorridos
180 (cento e oitenta) dias e 12%
(doze por cento) ao ano, após decor-
ridos 270 (duzentos e setenta) dias
da expedição do aviso. Para todos os
efeitos do contrato, inclusive para a
cobrança dos juros de mora, o valor
da multa ora convencionada aferesea-
rá ao valor das obrigações garantidas
pendentes. — B) — Sempre que o
Banco (Tesouro Nacional) tiver de
recorrer aos meios judiciais, ainda que
em processo de natureza administra-
tiva para haver o pagamento de qual-
quer parcela de seu crédito, terá di-
reito à multa irreduzível de 10% (dez
por cento) sôbre o valor das obriga-
ções garantidas pendentes, incluídos
juros, taxas, multas e outras despesas,
tanto que seja despachada a respec-
tiva petição inicial. — Vigésima —
Vinculaçdo de recursos — A Avaliza-

da', neste ato e por este instrumento,
com a aquiescência do interveniente,
Ministério da Aeronáutica, por sua
Diretoria de Aeronáutica Civil, con-
forme representação no inicio refe-
rida, autoriza o Banco, expressa e ir-
revogavelmente, a receber, junto aos
órgãos competentes, por conta de
qualquer subvenção oficial para re-
equipamento, a que a Avalizada tiver
direito, as importâncias, necessárias
ao pagamento de quaisquer obrigações
pela Avalizada assumidas neste con-
trato, vencidas e não pagas. — Vigé-
sima-Primeira — Lugar do paga-
mento — A Avalizado pagará as im-
portâncias relativas aa obrigações as-
sumidas no presente contrato, sómen-
te em moeda corrente, por ordens
de pagamento em favor do Banco ou
em cheques visados, pagáveis na Ci-
dade do Rio de Janeiro, ou no lugar
que o Banco, por escrito comunicar à
Avalizada. — Vigésima-segunda — Fô-
r° do Contrato — o fôro do presente
contrato será o da sede do Banco,
ressalyado a êste, todavia, o direito
de optar pelo da Cidade do Rio de
Janeiro. A Avalizada comprovou o
cumprimento de suas obrigações para
com a Previdência Social, para os fins

• MINISTÉRIO
DA FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

CONCORReiNCIA PUBLICA N° 2-63
Concorrência Pública n9 2-(13 para

a contsrução de 1 , (um) bloco de
apartamentos do tipo A-1, com 24
(vinte e quatro) unidades, na pro-
jeção n9 8 (oito) da Superquadra
413-414 da Asa Sul do Plano Pilôto
de Brasília e 51 (cinqüenta e uma)
casas do tipo (P-1, na Quadra 2
(dois) da cidade satélite cie Sobra-
dinho.

Autorizado pelo Presidente da Caixa
Económica Federal de Brasilia, faço
público aos interessados que esta Au-
tarquia realizará concorre;acia públi-
ca para a construção das obras aci-
ma especificadas, de acôrdo com as
seguintes condições;

II — Da Inscrição
Os pedidos de inscrição apresenta

dos pelos concorrentes deverão estar
contidos em invólucros fechados e la-
crados, tendo os seguintes dizeres;

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9
Invólucro n9 1 — Documentação

Firma
29) Os invólucros conterao, obriga-

toriamente e sob pena de eliminação
os documentos abaixo especificados, e
deverão ser entregues no Protocolo
Geral da Caixa Econômica Federal de
Brasília, décimo andar do Edificio
Uniao, Setor Comercial Local de Bra-
sília, até as 16 horas do dia 29 Ue
abril de 1968:

a) relação devidamente assinada de
todos os documentos existentes;

b) prova de vivência legal da firma;
c) prova de quitação do Impôsto

Sindical referentemente à sede da
empresa e Brasília (empregado: e
empregados) e dos engenheiros res-
ponsáveis;

cl) prova de quitação do concor-
rente com o Impôsto de indústria e
Profissões na Prefeitura de Brasília;

d) certidão negativa do Impósto de
Renda da firma passada no exerct-
cio atual;

f) certidão negativa do Impôsto de
Renda dos sócios ou diretores passa-
da no exercício atual;

g) certidão relativa ao cumprimen-
to da Conscaidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3) devidamente
atualizada;

previstos no art. 141, da Lei no
de 26.8.1960, com a nova redação
dada pelo Decreto-lei n9 66, de .... j
21.11.1960, mediante certificado de
quitação n9 20, de 4.3.1958, fornecido
pelo Instituto Nacional de Previdên-
cia Social. E de como assim o dis-
seram, dou fé, e pediram que em mi-
nhas Notas lavrasse a presente escri-
tura .que lhes sendo lida e achada em
tudo conforme, aceitaram e assinam
perante as testemunhas Sandotal
Cunha e Maria Helena de AncL'ade
tendo ainda declarado a Avall,:aco
que está inscrita no Cadastro Geral da
Contribuintes sob o n9 33.258.518-6e
— Eu, Washington Torres da Cunha,
escrevente juramentado, autorizada,
que a escrevi sob minuta, a subscrevo
e assino (a) Washington Torres da
Cunha. — (a) Jayme Magrassi de
Sá. — (a) Walter Baére de Araujo.
— (a) José Bento Ribeiro Dantas. —
(a) Leopoldino Cardoso de Amoren
Filho, (a) Martinho Cândido dos
Santos. (a) Sandoval Cunha. —
(a) Maria Helena de Andrade." —
Extraída por certidão nesta data. Rio
de Janeiro, 14.3.1968. E eu, 	
a subscrevo e assino.
(N9 1.079-B — 22.3.68 — NCre, 362.00):

EDITAIS E AVISOS
h) certidão de quitação de • INPS,

na forma da legislação em vigor, com-
provando que o concorrente está qui-
te com o Instituto até o mês ame-
rior ao da abertura dos Invólucros;

proVa de habilitação e quitação
dos engenheiros responsáveis perante (
I o Conselho Regional de Engenharia
'e Arquitetura, assim como a dos ,n-
genheiros responsáveis pelas obras
perante a 129 Região do C.R.E.A.;

j) prova de que os sócios ou dire-
tores votaram nas últimas eleições ou
carteira modelo 19, no caso de serem
estrangeiros;

lo apólice de seguro de acicente
do trabalho;

1) prova de quitação ou isenção com
o Serviço Militar do sócio, sócios, di-
retores ou carteira modelo 19, no caso
de serem estrangeiros;

m) dois (2) últimos oalanços cia
empresa;

n) atestado de idoneidade financei-
ra passado por três (3) estabeleci-
mentos bancários de renome incon-
teste;

O) certidões passadas por reparti-
ções públicas federais, estaduais e
municipais para as quais o concorren-
te tenha realizado e concluído a con-
tento, nos prazos fixados, obras da
mesma natureza técnica, isto é, edi-
fício com estrutura de concreto ar-
mado com, pelo menos 2.000 m2 de
área de construção;

p) prova de capital mínimo de ....
NCra 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos) devidamente registrado e in-
tegralizado até o último balanço ge-

l;	 •
Parágrafo único. Estão isentas' da

apresentação dos documentos acima
relacionadas, as firmas que st cadas-
trarem ,regularmente, na Divisão
Imobiliária da Caixa, até 10 (dez)
dias antes da data marcada para a
entrega do invólucro n 9 I. As firmas
cadastradas colocarão naquele Invó-
lucro, em lugar da documentação
constante no item 2, o respectiva cer-
tificado de cadastro.

39 — Os documentos acima citados,
datados do corrente ano, deverá° ter
as firmas de seus signatários reco-
M.a-caias por cartório público e po-
derão ser apresentados em fotocópia
devidamente autenticada (mantida a
exigência do reconhecimento de fir-
ma).

49) A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados ou sua
apresentação em desacordo com o pra-
sente Edital, implicará na imediata
desclassificação do concorrente.
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Lr) Falte re peste:dee:e preconizada
no nen ant=ier n Cereleeeo passará
• eeseeeiecer, emreser:e apropriados,
o craironte dos errem ofereetdos
ereto

co-
e. qindielade e r et:a-real ee ceda

ecrviço; e reta e elseericeceo dos
eencerrenten, leerará releeerio cen-
ceedeo, relientendo -a prepoeta moio
emetajosa, o qual, juntamente com as
se osct documentos da dee,

• eere, encamiiihaelo co Senhor Pre-
s:Lente do Conselho Atimlnietratevo.

139) Os concorrentre serão ciasse-
s:andas pelos preços oferecidas para a
conseruçao discriminada no Item 10,
Letra "c", observanno-se mais o que
arinereve o art. 133 e seu aar.ávato
unico, ambos do Decreto-lei n 9 200,
de 25 de fevereiro de 1937; em caso
de empate, prevalecerá a Arma que
tiver conta de deposito nesta Caixa,
mais .antiga, de maior valor e menor
movimentação. Pereeraneo o empa-
te sereo chamados os eoncorrentes
empatados para que, pela mesma for-
ma eser-beleciea nesta concorrência,
eeesen da 'adução que possam fazer
ecbru a proporem, empatada, saineo
venteder o que epresentar maior re-
duçdo.

149) Aprovado pelo Conselho Ad-
ministrativo da Caias o relatório da
Comissão e homologado este pelo
Conselho Superior das e'aixas Econe-
MieeS Federes. a firma vencedora
será notificada a assinar o respectivo
contrato de execução dos serviços
dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Se não o fizer perderá a caução de-
positada, sendo, então, convocadas as
demais firmas classificadas, obede-
cendo-se a respectiva ordem. A que
se submeter aos preços e condições
oferecidas pela firma colocada em
primeiro lugar, deverá assinar o con-
trato dentro de 5 (cinco) dias, após
a notificação que lhe ter feita.

15°) O contratante deverá deposi-
tar, no ato da assinatura do contra-
to a importância, correspondente a•
le's (um por cento) do valor da obra
contratada como caução para garan-
tia das obrigações assumidas, poden-
do utilizar, para isto, a caução men-
cionada no item 79

16°) Será estipulado no contrato
den desconto de 5 ,e, (cinco por cento)
rebre os paenmentos efetuados na
forma prevista pelo item e09, a titulo
de refôrço de cauçeio, oercentesem
essa liberada juntamente com a cau-
çeo do item anterior, após o recebi-
mento definitivo da obra.
I179) No contrato a ser assinado,
elem das cláusulas e condições usuais
serão fixadas as seguintes multas:

a) se a empreiteira neo der ini-
cia às obras dmitro do 5 toinco) 'dias
de assinatura do respectivo central°,
eetará sujeita à multa diária de NCr$
50,00 (cinge:ente cruzeiros novos) por
;d.:e, que exceder ao dito ?rezo, até o
ri:eximo de 30 (trinta) dias; a par-
Lr do 319 dia de eraso a multa será

!aumentada para NCr$ 1CO300 (cem
, cruzeiros novos) por dia;

b) se após o trenecurso do prazo
, prra a execução da obra contratada,
;no estiver ela ainda concluída e en-
I tregue, a empreites:na, ficará sujeita
•'e multa diária de NCr$ 50,C3 (che-
:efeenta crtreeiros novos) por dia que
ceceder ao dito prazo, até o máximo
i de 30 (trinta) dias; a partir do 319
dia de atraso, a multa será aumen-
tada para NCr$ 100,00 (cem cruzei-

/

ros novos) por dia;
c) em ambos os casos, o pegamen-

to das multas será descontado do to-
tal da primeira fatura a receber; se
Late total não ter suficiente, o saldo
devedor será descontado da fatura
seeuinte.

139 ) O contratante será considerado
ledõneo para outro qualquer serviço
com a Caixa Econtenica Federal de
B:asilia e perderá as cauções, refe-
ruas nos itens 15 9 e 169, nos demais

N.o serfio acenos eiis Ce
enaeo de immas eue	 aereetreite-

rei i em ce•nedrcie3 cu cedera queseaee
ee,deunieo.

t Exa.m.rutdos os documentos pala
Ce eeesao de Concorrencia, esta esfe-
ra e a seu parecer dentro do 2 (iois)
de. ; sobre a exatidão dos mesmos e
anz irará as firnros que cleeeree ser
co edereeas inerritas por haverem
sa .cito as exlgentias do Vetei e
sua setere, o seu parecer à homeo-
g:e .' et) do Coneelho Administretiso c.a

	

Co :.a Ecoe	 esc:teclo o pra:o de

) Os concorrentes deverão Cepo-
sit r, até o ato da inscrição, na Cai-
xaEconômica Federal de leraeilla, a
im =tenda de Ner$ 10.000,00 dez
mi crueelros noves) em moeda cor-
rei de. ou em títulos da dívida publica
da União censo caução que geren-
tir, a apresentação efetiva de sua
pn posta de preços e serviços e a res-d
pe tive, validade e firmeza áté a as-
ais stura do contrato que resultar
de ta concorrência.

III — Da Proposta	 V
1)) As propistas de preços deeereo f

est er contidas em invólucros fecha-
doa e lacrados, com os seguintes di-
zei es:

CONCORRENCIA PUBLICA N9
In eeucro n 9 II — Proposta de Preços

	

1'irma . 	
Os envelopes serão entregues,

ao/ junta e simultaneamente c= o
en elope n9 I, de que trata a clausu-
la primeira, até as 16 horas do dia
29 de abril de 1968, no mesmo local
rei erido no item 29 e abertos na pre-
sei ça dos membros da Comissão Jul-
ga.,ora e dos interessedos, na ee' e e,
co leorrencia, às 16 horas do dia 2
de maio de 1968.

:09) A proposta pela eual o
CO]

can-
 rente se obriga a executar a obra I

err questão deverá ser apresentam I
eu três (3) vias, sem emendas ou
ra uras que possam provocar dieeidas;
e leia constará obrigateriamente:

d a concordância do proponente'
CO] tôdas as condições deste Edital,'
do Decreto-lei n9 200, de 25 de leve-
re -o de 1967, do Decreto-lei nç 185,'
de 23 de fevereiro de 1967 e dos De-d
me tos nes 60.407, de 11 de março de.
19ç 7 e 60.706, de 9 de maio de 1967;

l e) orçamento detalhado, com
qu aitidade, preços unitários e com-
p0 Içá° de preços, separadamente,
pa a o bloco tipo A-1 e as casas tipo

( ). preço global, tin separado, para I
O oloco tipo A-1 e para as 51 (ein-
qü alta e uma) casas tipo P-1;

C) prazo de construção: pira o blo-
co A-1: 12 (doze) meses; para as
ca, as tipo P-1: 6 (seis) meses;

) programa dos serviços detalha-
da atente expostos;

e) cronograrna das obras a ser, em
ex .cotadas, de acordo com o progra-
me traçado pejo Departomento de
Er seoheiraria da Caixa 2conemica
Fe lerei de Brasilia;

comprovante da caução mencio-
na ia no item 79

l'arearrafo Unico. Juntamente com
o amamento previsto na alinea "5",
o concorrente deverá discriminar o
sa ário-minimo ou profissional e os
cri .íargos sociais considerados na
conposição de preços da mão-de-
ob 'a.
IV — Do Julgamento das Propostas

.19) Uma vez lidas, as propostas
se do rubricadas pelos membros da
C( missão e pelo menos dois dos re-
pr isentantes interessados, lavrando-se
a ata da reunião, da qual deverão
constar os noites dos concorrentes,
as reclamações porventu ra -
qusisquer ocorrências que interessem
Etc julgamento, publicando-se, em se-
guida, as propostas na forma da le-
g slação vigente.

Cr..::03 de desmonprimento do contrato,
em perto ou no seu todo.

199) A rescisão do contrato, com
.a conseqüente perda em favor da
Co 'ia Econemlea Federal de Breei-
115. dee carmees de que tratam os itens
le' e 169, Gra lugar de pleno direito

,e ince:pendentemente de intrepeleçeo
jedec ed ou extra judicial quaeao:

a) a firma pedir concordata ou
¡falir;
I b) a firma empreiteira transZe.rir
;em todo o contrato ou •zubempreite-
lo em parte sem prévia autuem:ali.) da.;

c)	 suspensa a execried3 e es tra-
frende) por prazo superior 10 'ece)
dia seeneccetives, 	  pregia auteri-

I molo Ca Crena;
de sem autorização esc-rea delem'

a crieereiteira de cumprir o preeno e
es.,peciticaçiees contratuais.

2095 O pagamento far-se-d pelo sis-
" tema de prestações por etapas ree-
ecultatlas e será estabelecido de con-
formidade com o programa e cm suo-
grama inicial da obra (-toai 10 9, lera

lote Edital):
V — Diversos

21e)	 hipótese Ce mede-e:traiu
I intrcdazalas na obra, tece:reates de
iniciativa da Caixa, as est-matos e de-i talhes car.reepentlentes sento ferretei-
dos pela própria Caies, caMndo a fir-
ma meresentex es crçamertee respec-

i tives para a aprovação competente e
'vigorarão os preços unitários cowtan-
! tes do contrato, reedestados de coa-
! formidade com o critério tzhclecido
no Stern 239 •

I 22y) Os projetos de inetainções,
'cálculos de estruturas, memerias de

'cálculos, estudos de fundi-meies e rcs-
,pectives sondagens serão ferneddcs
'pela empreiteira, na forma estabele-
'eido pelo item 02.04 das apecileca-
ações, etedecida a legislação vigente.
I 239) Os preços frpresentados pelos

i
concorrentes serão consideredos mal-
teráveis e, contratada a conruçeo, o

, reajustamento delas, à vista do que
idispõe o Decreto-lei n9 155, de 23 de
ifevereiro de 1967, obeervades os De-
eretos nemeros 63.407, de 11 de n'ar-
ço de 1967 e £0.7c6, de 9 de maio de
4967, obedecerá à seguinte feennela.:
R = 0,90 x	 — Io

x V donde,
Io

R e velar do reajustamento pro-
, curado;

Io — indice de preços verificados
no mes da apresentação da proposta
que deu origem ao contrato;

II = médta aritmética dos índices
meneois do período que Cescrá ser
reajuL todp.

V ee valor contratual da obra ou
dos serviços a serem reajustados.

Os mdices a serem adotes:os serão
os do Instituto Brasileiro de Econo-
mia da Fuliclaçao Getúlio Verses, co-
luna	 (Esolução dos Nesecios). Os
reajustamentos subseqüentes modere°I à mesma Iórmule, nseenic .ndo-se
napenem o valor da medie 'ritmai-da
dos índices dos períodos impa:Usos.

249) A Caixa Econonne.e, e; ederal de
Brasília, por decisão do Sr .a Conse-

'lho Administrativo, poderá anular a
concorrencia, desde que ocorra justa

'causa, devidamente fundamento da,
;cabeiem), nesta hipótese, recurso no
'prazo de 5 (cinco) dias, a contar cio
ciência do ato anulatório, rara o
Conselho Superior das Caltes Econô-
micas Federais.

259) As cauções inenc:anedee no
Item 79, poderão ser levanta ias peles
concorrentes, com exceção dos colo-
cados em primeiro e segundo breares,
a partir da aprovação da Concorren-
cia polo Conselho Admmleaeativo. O

. primeiro e ereeando colocados poderão
levantar dna ceução após a quis fe4
feita pelo vencedor para garantia dal
obrigações anduiredas e fixadas u4
Item lte do prerente Edital.

260) No Departamento de Enge-
nharei e'n Ce.ina Económica Federal
de Errelie. on interessados recebe-sem
as plante-. c•-peselleeçeee e oeíames
cio projeto de aronitetura, mediante
Indenad eeodC NCes 100,00 (cem cru-
coiros haus) ,receiblda à resouraria
da Caies.

"99j As obras ob?cte deeta Cencoe-
renda tora o o seu plane emento e
controle pelo sisetuna PT Ou CPM,
ás expensas co emprerteun,
tendo à Caixa (reter; renulearaente, co
relatórien do computador e letrônico e,
bem aesim, reepoetas a queetionários
tapem:acesa do Departamento da En-

'senharia zebre o andamento das obras
ver,culedo a liberação dos pagamen-
tos por eLpa3 executadas d z
treção.

I O planasse:cento e contri,le tias °eras
I pelo restem. z PJERT ou CPU será fei-
to atreles dr Lena oreanneeeio esco-

. 1.hala peio Denerermento de aeigenha-
I ria, dentre 3 ttres) indene:as pela
trlaaa censtratora, com experiencia
especifica no ramo do construção
vil e em candieees cio prestar pronto
atend.mente • em Bre:sina, ás neces-
sidades da Caixa.

I Brasília, 21 de março de 1968. —• Cel. Teonmeon Sce'futo, Presidente da
Comieeão de Concorrencia.

LIINIST2RIO
DOS '22ANS011TES
DEPARTAZEHTO TlACIDDIAL

DE ESTP.:".DAS DE RODAGEM
EDITAL DE CONCORRENCIA •

N9 17.68
eso

De ordem Ca Sr. Diretor Geras,
aviavres aos inieressa•dos que o De-
partamento Necienal de Estredas de
Rodagem 'DNER), fará realizar ,em
data de 29 de abril do correnre ano,
às 14,30 acras, no Auditório desta
autarquia, situo do à Avenida Presi-
dente Vare as, 'Oda, vigésimo primeiro
andar, nesta cidade, Concorrência
Pública para ceecução de Projeto e
Construçáo das pontes sebre o Arroio
Cambai, sôbre o Córneo Iral e so-
bre o Arroto Pitungueira, na Rodo-
via BR-472-RS, no Estado do Rio
Grande do Sul. O valor aproximado
das obras cai concorrendo é de Oito-
centos mil cruessiros novos (Ner$
6003200,e0). O Edite! 119 17-68, refe-
rente as otres citednes, está à disposi-
çáo das firmes interessadas, na Co-
missão de Concorrencias de Serviços
e Obras, que fornecerá cópias, no en-
dereço adula indicado.

Rio de Jeueiro, 21 de março de
1958. — Derborena da Silva,
Presidente da C.C.S.O.

EDITAL lee: coNcelra.2NcL1
Ple3LICA Te" 12 C3

1>2 crdera c Sen _or Dire•ar-Gered.
2.V.;;,:ati;s ac. ateaesesdres que o De-
partemenio Nesional de Esteedes de
Rocieeera (D. N. Se R. ) , terá reale:ir
em data 2.3 de eeril do corrente
ano, ta 1. 1.30 harta no Auditerío des-
ta Auterouie, simedo à Avenida Pre-
siderte 522, 219 ant":ar, nesta
cidade, Coneerrencia Pueilca para
execução de Projeto e •onstruçáo tia
ponte cai concreto armado ou preten-
dido selem o Rio Batul, na BR-472-
RS no Vserlo do Rlo Grande do Sul.
O valor arreei:medo da obra é de ..
NCra 1.2Cd.003.C3. O Edital de nú-
lucro 19 . 63 netrente a abra citada
está a • ado das firmas interes-
sadas, na Co ne•,.:o de Concorrências
de Servieee e Obras, que fornecerá
cópias, no eneereeo acama indicado.

Rio de Janeiro, 21 de marco de le88
— &dum Borborerna da Silva, Pre-
sidente da C.C.S.O.PREÇO DP.STE NÚMERO, NCr$ 0,16


